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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
15ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE 

 ATOrd 0020456-26.2019.5.04.0015
RECLAMANTE: MARCIO AUGUSTO BOLZONI 
RECLAMADO: GREMIO FOOTBALL PORTO ALEGRENSE 

Vistos, etc.

MARCIO AUGUSTO BOLZONI,  ,doravante denominado Autor (A.)
ajuíza, em 30/04/2019, reclamação trabalhista em face de GREMIO FOOTBALL PORTO
ALEGRENSE,  . Após exposição fática, formula asdoravante denominado Réu (R.)
correspondentes pretensões e dá à causa o valor de R$ 2.441.450,00.

O Réu (R.) oferece contestação escrita e, em síntese, sustenta a
improcedência da ação.

Exibem-se documentos; produzem-se provas periciais; adota-se
prova emprestada; colhe-se o depoimento pessoal do A.; e, sem outras provas, encerra-
se a instrução.

As partes aduzem razões finais; e as propostas conciliatórias não
logram êxito.

Os autos são conclusos para julgamento.

É o relatório.

 

ISSO POSTO:

 

Preliminarmente.

 

1.- Valor atribuído à causa.

Nos termos do 292 do CPC, aplicável subsidiariamente ao direito
processual do trabalho (CLT, art. 769). "O valor da causa [...] será: I - na ação de
cobrança de dívida, a soma monetariamente corrigida do principal, dos juros de mora
vencidos e de outras penalidades, se houver, até a data de propositura da ação; [...] §
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2º O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação
for por tempo indeterminado ou por tempo superior a 1 (um) ano, e, se por tempo
inferior, será igual à soma das prestações".

Já as regras contidas nos arts. 840, § 1º - para ações submetidas
ao procedimento ordinário -, e 852-B, inc. I - para ações submetidas ao procedimento
sumaríssimo -, ambos da CLT, quando impõem, como requisito a ser atendido pela
petição inicial, a indicação de pedido certo, determinado e contendo o respectivo valor,
visam a que o pedido explicite, desde já, os seus contornos qualitativos e quantitativos
- inclusive, nesta parte, sob a perspectiva pecuniária, quando o pedido é relacionado a
obrigação de pagar.

E de modo a propiciar o atendimento às exigências
estabelecidas nos arts. 840, § 1º, e 852-B, inc. I, da CLT, o art. 292 do CPC - nessa parte
aplicável subsidiariamente ao direito processual do trabalho (CLT, art. 769) - orienta a
apuração dos valores. Nesse sentido, ademais, a Instrução Normativa 41/2018 do
Tribunal Superior do Trabalho, no seu art. 12, § 2º, prevê que "Para fim do que dispõe o
art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que
couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil".

A exigência de indicação de valor do pedido não inclui a
apresentação de memória de cálculo, até porque pode ser atendida de várias formas:
por cálculo, por arbitramento ou, mesmo, por mera estimativa. No particular, cabe ao
autor optar por qualquer desses métodos – desde que, reitera-se, a situação não se
enquadre em alguma das hipóteses excepcionais do art. 324, § 1º, do CPC – e ao réu, ao
exercer o direito de defesa e se for do seu interesse, impugnar o valor indicado pelo
autor.

A forma de apuração do valor indicado ao pedido escolhida pelo
autor não vincula nem se confunde, na hipótese de acolhimento do pedido (mesmo
que parcial), com a forma de liquidação da prestação objeto de condenação, para cuja
finalidade a lei estabelece os métodos possíveis (CLT, art. 879, caput).

No caso em exame, a análise da petição inicial indica que o A.
optou por estimar os valores atribuídos aos pedidos, enquanto que esses valores – dos
quais decorre o valor atribuído à causa – mostram-se compatíveis com o alcance
pecuniário das pretensões e, assim, observam as prescrições legais que disciplinam a
sua fixação, conforme antes indicadas.

Rejeita-se a preliminar de impugnação ao valor da causa.

 

Mérito.
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1.- Prescrição.

Quando oriundas de relação de emprego, as pretensões - salvo,
entre algumas poucas hipóteses, as de natureza declaratória, que, conforme
entendimento doutrinário e jurisprudencial dominante, são perpétuas, e as que têm
por objeto a anotação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), igualmente
perpétua, por interpretação da regra contida no art. 11, § 1º, da CLT -, sujeitam-se a
exercício no "prazo prescricional de 5 (cinco) anos [...], até o limite de 2 (dois) anos,
após a extinção do contrato de trabalho" (CF, art. 7º, inc. XXIX) - ou, na interpretação do
Tribunal Superior do Trabalho, "Respeitado o biênio subsequente à cessação
contratual, a prescrição da ação trabalhista concerne às pretensões imediatamente
anteriores a cinco anos, contados da data do ajuizamento da reclamação e, não, às
anteriores ao quinquênio da data da extinção do contrato" (Súmula 308, item I) -,
inclusive as que envolvem o FGTS devido na sua vigência, exceto quando - e desde que
observado o prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato de trabalho - o
respectivo termo inicial ocorrer até 13/11/2014 (ou seja, FGTS com competências até
outubro/2014), caso em que o seu exercício (ou seja, o ajuizamento da ação) se sujeita
ao prazo de: (a) 30 (trinta) anos, a contar do respectivo termo inicial, se o seu exercício
ocorrer (ou seja, se a ação for ajuizada) até 13/11/2014; ou (b) 30 (trinta) anos, a contar
do respectivo termo inicial, ou 5 (cinco) anos, a contar de 13/11/2014, conforme o que
transcorrer primeiro, se o seu exercício ocorrer (ou seja, se a ação for ajuizada) após 13
/11/2014 (STF, ARE 709212 c/c TST, Súmula 362).

No caso dos autos, a considerar a vigência do contrato de
trabalho subjacente à ação (de 08/02/1993 a 21/09/2018 – fato incontroverso) e a data
de ajuizamento da ação (30/04/2019), pronuncia-se a prescrição das pretensões objeto
do pedido anteriores a 30/04/2014.

 

2.- Duração do trabalho: horas extras; prontidão; sobreaviso;
adicional noturno; intervalo.

Como regra, a duração do trabalho normal corresponde a 8
(oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais, mas estes limites podem
ser alterados por meio de compensação de horários (CF, art. 7º, inc. XIII) ou mesmo
reduzidos, por ajuste entre empregado e empregador; e, por outro lado, o trabalho
extraordinário deve ser remunerado em, no mínimo, 50% a mais que o trabalho
normal (CF, art. 7º, inc. XVI). Mas, nos termos do § 1º do art. 58 da CLT, "Não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações de horário no
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registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez
minutos diários". 

A respeito da duração do trabalho, o art. 4º da CLT prevê que se
considera "como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição
do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial
expressamente consignada".

Também a propósito da duração do trabalho, a Lei 3.999/1961
prevê:

Art. 5º Fica fixado o salário-mínimo dos
médicos em quantia igual a três vezes [...] mais o salário-mínimo
comum das regiões ou sub-regiões em que exercerem a profissão. 

[...]

Art. 8º A duração normal do trabalho, salvo
acordo escrito que não fira de modo algum o disposto no artigo
12, será:

a) para médicos, no mínimo de duas horas e
no máximo de quatro horas diárias;

[...]

§ 1º Para cada noventa minutos de trabalho
gozará o médico de um repouso de dez minutos.

[...]

§ 4º A remuneração da hora suplementar
não será nunca inferior a 25% (vinte e cinco por cento) à da hora
normal.

E, nesse aspecto, de acordo com o entendimento consagrado na
Súmula 370 da Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, “Tendo em
vista que as Leis nº 3.999/1961 e 4.950-A/1966 não estipulam a jornada reduzida, mas
apenas estabelecem o salário mínimo da categoria para uma jornada de 4 horas para
os médicos e de 6 horas para os engenheiros, não há que se falar em horas extras,
salvo as excedentes à oitava, desde que seja respeitado o salário mínimo/horário das
categorias”. 

Ainda a propósito da duração do trabalho, a Lei 9.615/1998
estabelece (no que aqui interessa):
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Art. 28. [...]

§ 4º Aplicam-se ao atleta profissional as
normas gerais da legislação trabalhista e da Seguridade Social,
ressalvadas as peculiaridades constantes desta Lei, especialmente
as seguintes:

I - se conveniente à entidade de prática
desportiva, a concentração não poderá ser superior a 3 (três) dias
consecutivos por semana, desde que esteja programada qualquer
partida, prova ou equivalente, amistosa ou oficial, devendo o atleta
ficar à disposição do empregador por ocasião da realização de
competição fora da localidade onde tenha sua sede;

II - o prazo de concentração poderá ser
ampliado, independentemente de qualquer pagamento adicional,
quando o atleta estiver à disposição da entidade de administração
do desporto;

III - acréscimos remuneratórios em razão de
períodos de concentração, viagens, pré-temporada e participação
do atleta em partida, prova ou equivalente, conforme previsão
contratual;

IV - repouso semanal remunerado de 24
(vinte e quatro) horas ininterruptas, preferentemente em dia
subsequente à participação do atleta na partida, prova ou
equivalente, quando realizada no final de semana; 

[...]

Art. 90-E. O disposto no § 4º do art. 28
quando houver vínculo empregatício aplica-se aos integrantes da
comissão técnica e da área de saúde. 

Conforme define o § 2º do art. 244 da CLT, "Considera-se de
'sobreaviso' o empregado efetivo, que permanecer em sua própria casa, aguardando a
qualquer momento o chamado para o serviço" e, na esteira da jurisprudência
majoritária, a norma, embora voltada a contratos de trabalho celebrados por
empregados vinculados ao serviço ferroviário, é aplicada analogicamente a
empregados vinculados a outras atividades. Nesse sentido, o entendimento
consagrado na Súmula 229 da Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho, respectivamente: "Por aplicação analógica do art. 244, § 2º, da CLT, as horas
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de sobreaviso dos eletricitários são remuneradas à base de 1/3 sobre a totalidade das
parcelas de natureza salarial".

Já a regra contida no § 3º do art. 244 da CLT estabelece que
“Considera-se de ‘prontidão’ o empregado que ficar nas dependências da estrada,
aguardando ordens. A escala de prontidão será, no máximo, de doze horas. As horas
de prontidão serão, para todos os efeitos, contadas à razão de 2/3 (dois terços) do
salário-hora normal”.

Ao trabalho noturno se assegura remuneração no mínimo 20%
superior à do diurno, sendo considerado noturno o trabalho executado entre as 22
horas de um dia e as 5 horas do dia seguinte e, para tanto, computada cada hora como
equivalente a 52 minutos e 30 segundos (CF, art. 7º, inc. IX, e CLT, art. 73, caput e § 1º). 

Mas não se sujeitam a todo esse regime (i) os empregados que
exercem atividade externa incompatível com a fixação de horário de trabalho, devendo
tal condição ser anotada na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no registro de
empregados, e (ii) os empregados gerentes, assim considerados os exercentes de
cargos de gestão, aos quais se equiparam os diretores e chefes de departamento ou
filial, desde que o salário do cargo de confiança, compreendendo a gratificação de
função, se houver, não seja inferior ao valor do respectivo salário efetivo acrescido de
40% (CLT, art. 62). 

Essas disposições contidas no art. 62 da CLT não apresentam
incompatibilidade com o art. 7º, inc. XIII, da Constituição da República, pois, ao
preverem espécies de empregados cujas características das atividades laborais
inviabilizam efetivo controle e fiscalização sobre o período de disponibilidade perante o
empregador, não lhes conferem tratamento discriminatório, e sim traduzem mera
presunção de que eles não se submetem a efetivo controle e fiscalização de horários
por parte do empregador e, como consequência, também não se submetem à regência
das normas a respeito da duração do trabalho. 

O implemento da condição objetiva estabelecida no parágrafo
único do art. 62 da CLT não exige que o pagamento do acréscimo salarial se faça
mediante rubrica destacada, e sim que o salário pago ao empregado ocupante de
cargo de gestão seja, no mínimo, 40% superior ao salário pago caso a função por ele
exercida não se revestir de poderes de gestão.

A análise sobre a ocorrência de efetivo exercício de funções de
gestão não dispensa a consideração de conceitos elementares da teoria da
administração das organizações. Nesse sentido, a gestão consiste em um processo de
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formulação de decisões em ao menos uma de quatro perspectivas: planejamento;
organização; direção; e controle. Essas quatro perspectivas compreendem as principais
funções do gestor. 

De maneira bastante objetiva, o planejamento consiste na
definição de objetivos ou resultados futuros a serem alcançados, e dos meios para
atingi-los. A organização compreende a formulação de decisões sobre as atividades
que devem ser executadas; a alocação de recursos necessários à execução das
atividades; a determinação do procedimento a ser observado na execução de cada
atividade; o estabelecimento da hierarquia das diferentes funções a serem exercidas
visando à execução das atividades; e a definição de graus de autonomia e de
responsabilidade dessas diferentes funções. A direção abrange o cumprimento das
ações traçadas pelo planejamento, em atenção às diretrizes definidas pela função de
organização, e está especialmente vinculada à gestão de pessoas, com a finalidade de
guiá-las e motivá-las na execução daquelas ações e em observância àquelas diretrizes.
E, finalmente, a função de controle envolve a avaliação dos resultados alcançados e a
definição de correções de eventuais desvios verificados entre o que foi planejado e o
que acabou sendo executado.

No caso em exame, são incontroversas as alegações assim
articuladas na petição inicial:

O Reclamante manteve vínculo de emprego
com o Reclamado, devidamente reconhecimento e registrado, em
dois momentos, sendo o último iniciado em 08 de fevereiro de
1993 e tendo como último dia laborado o dia 21 de setembro de
2018 [...]. 

Fora contratado e sempre exercera as
funções de profissional médico, atividade essa catalogada como de
categoria profissional diferenciada, junto ao Departamento Médico
Profissional.

[...]

O Reclamado Grêmio, já de longo anos,
constituiu e determinou o funcionamento do Departamento
Médico Profissional (DPM) obrigatoriamente com quatro
profissionais médicos, de modo que em todas oportunidades e
momentos de atuação do Departamento de Futebol Profissional
sempre houvesse um profissional médico pessoalmente presente,
(i) quer acompanhando treinamentos dos atletas profissionais
(inclusive pré[1]temporadas), (ii) quer realizando atendimento
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daqueles atletas profissionais que se encontravam, em jargão
coloquial, em recuperação de lesões ou recomposição física, como
também, e notoriamente, (iii) em todas as viagens nas distintas
competições e (iv) durante os todos jogos.

O registro de empregado ID. 8721396 revela que  o A. esteve
formalmente posicionado nas funções de Médico, até 31/05/2012, e Coordenador
Médico de Futebol Profissional, a partir de 01/06/2012;  o A., quando foi posicionado
nesta última função, obteve melhoria salarial equivalente a 24,71% (vinte e quatro
inteiros e setenta e um centésimos por cento) sobre o valor do salário que até então
auferia; e, em relação ao período anterior a 01/06/2012 – e desde abril/2011 –, o A.
esteve sujeito a regime de duração do trabalho normal equivalente a 44 (quarenta e
quatro) horas por semana. 

Os comprovantes de pagamentos efetuados ao A. revelam que a
retribuição paga ao A. em razão da execução do contrato de trabalho incluiu valores
mensais variáveis a título de Adicional Viagem; e os valores referentes ao salário básico
pago ao A. corresponderam ao equivalente a 220 (duzentas e vinte) horas mensais e,
ainda assim, sempre foram muito superiores ao patamar estabelecido no art. 5º da Lei
3.999/1961.

Particularmente quanto à parcela Adicional Viagem, os acordos
coletivos de trabalho exibidos pelo R., celebrados entre o R. e o Sindicato dos
Empregados em Clubes Esportivos e em Federações Esportivas no Estado do Rio
Grande do Sul, incluíram cláusula prevendo (por exemplo – no que aqui interessa):

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO
ADICIONAL DE VIAGEM 

Os empregados em viagem de serviço do
empregador dentro do território nacional, ou ainda quando em
regime de concentração, sempre que houver necessidade de
pernoitar, terão direito a perceber 50% (cinqüenta por cento) do
salário-dia a cada dia de permanência, além do salário normal, a
título de compensação pelas horas extras e adicional noturno
porventura prestado nesta condição, dispensado o controle de
horário, computando-se para fins de determinação o dia de início e
o dia final da viagem ou concentração.

O quanto exposto acima acerca da melhoria salarial conferida
ao A. quando ele foi posicionado formalmente na função de Coordenador Médico de
Futebol Profissional atesta  que o posicionamento do A. em função supostamente
revestida de poderes de gestão não foi acompanhado de distinção salarial reconhecida
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ao A., em comparação com a posição salarial reconhecida à função imediatamente
anterior àquela em que o A. esteve posicionado, em patamar capaz de atender ao
mínimo estabelecido no parágrafo único do art. 62 da CLT. 

O não implemento da condição objetiva estabelecida no
parágrafo único do art. 62 da CLT, porque relacionado à contrapartida remuneratória
mínima definida pelo legislador como destinada a empregados exercentes de funções
de gestão – e  impeditiva à exigibilidade de prestações cujo fato gerador pressupõe a
quantificação da duração do trabalho –, é suficiente a inviabilizar o reconhecimento de
enquadramento da função exercida pelo empregado na hipótese prevista no art. 62,
inc. II, da CLT. 

Portanto, a função exercida pelo A. não se enquadrava nas
regras de exceção previstas no art. 62 da CLT.

O quanto exposto anteriormente acerca das anotações contidas
no registro de empregado e dos valores dos salários pagos ao A. e sua correspondente
base horária atrai a incidência do  entendimento consagrado na Súmula 370 da
Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e, por extensão, define, num
primeiro momento, que o A. se sujeitou a regime de duração do trabalho normal
coincidente com o que caracteriza a generalidade dos contratos de trabalho - 8 (oito)
horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

É incontroverso, conforme exposto anteriormente, que o A.,
enquanto empregado do R., integrou categoria profissional diferenciada (CLT, art. 511,
§ 3º c/c  Lei 3.999/1961), a indicar que o contrato de trabalho não se subordinou à
negociação coletiva de trabalho formalizada nos  acordos coletivos de trabalho
celebrados entre o R. e o Sindicato dos Empregados em Clubes Esportivos e em
Federações Esportivas no Estado do Rio Grande do Sul. 

Essa circunstância, e a contrário senso do enunciado da Súmula
347 da Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ("Empregado
integrante de categoria profissional diferenciada não tem o direito de haver de seu
empregador vantagens previstas em instrumento coletivo no qual a empresa não foi
representada por órgão de classe de sua categoria"), não era impeditiva a que as
próprias partes incorporassem ao contrato de trabalho direitos e obrigações instituídos
por meio dos  acordos coletivos de trabalho celebrados entre o R. e o Sindicato dos
Empregados em Clubes Esportivos e em Federações Esportivas no Estado do Rio
Grande do Sul, no legítimo exercício da faculdade assegurada no art. 444 da CLT (“As
relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação das partes
interessadas em tudo quanto não contravenha às disposições de proteção ao trabalho,
aos contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões das autoridades
competentes”).
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A circunstância antes constatada a partir do exame dos
comprovantes de pagamentos efetuados ao A. – de que a retribuição paga ao A. em
razão da execução do contrato de trabalho incluiu valores mensais variáveis a título de
Adicional Viagem – autoriza presumir que as partes adotaram, ainda que tacitamente, a
modalidade remuneratória prevista em cláusulas contidas nos acordos coletivos de
trabalho celebrados entre o R. e o Sindicato dos Empregados em Clubes Esportivos e
em Federações Esportivas no Estado do Rio Grande do Sul que instituíram e
disciplinaram o Adicional Viagem. 

Com essas características, o Adicional Viagem pago ao A. se
insere no universo alcançado pelos “acréscimos remuneratórios em razão de períodos
de concentração, viagens, pré-temporada e participação [...] em partida, prova ou
equivalente” a que se refere o art. 28, § 4º, inciso III, da Lei 9.615/1998. 

Portanto – e diante da incontroversa condição detida pelo A.
enquanto empregado do R., de integrante “da comissão técnica e da área de saúde” a
que se refere o art. 90-E da Lei 9.615/1998 –, paralelamente ao quanto já definido
anteriormente acerca do regime de duração do trabalho normal a que se sujeitou o A.,
o contrato de trabalho também se subordinou às regras contidas no art. 28, § 4º,
incisos I e III, da Lei 9.615/1998. 

A consideração em tese das alegações articuladas na petição
inicial acerca da realidade ordinariamente vivenciada pelo A. em razão de sua
participação em “Jogos fora de Porto Alegre” (na dicção da petição inicial) – abrangente
de “Viagens para o interior do Rio Grande do Sul”, “deslocamentos para competições
nacionais” e “Competições Internacionais” (também na dicção da petição inicial) –
autoriza concluir que o trabalho assim prestado pelo A. foi integralmente remunerado
por meio da remuneração a ele já alcançada durante o desenvolvimento do contrato
de trabalho, em especial sob as rubricas Horas Normais e Adicional Viagem (conforme
assim discriminadas nos comprovantes de pagamentos efetuados ao A.). 

E tanto se entende inclusive quanto às situações excepcionais
descritas na petição inicial – nos seguintes termos: “Se inexistente o imediato retorno à
Porto Alegre, como acima destacado nas três ou quatro ocorrências anuais, o Autor
permanecia, em média, mais três dias após o da realização do jogo, mantendo a
mesma rotina de trabalho” e “a única exceção desta prática – com alongamento do
período de pleno trabalho – ocorreu no certame ‘Final FIFA 2017’, quando o
deslocamento foi iniciado entre os dias 06-07 de dezembro e o retorno somente
ocorreu após o dia 17 de dezembro” –, em razão da possibilidade interpretativa
proporcionada pela regra contida no inciso I do § 4º do art. 28 da Lei 9.615/1998, de
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que o período semanal nela referido guarda relação com cada “partida, prova ou
equivalente” e, por isso, é flexível – e, então, não necessariamente coincide com a
semana civil. 

Assim, não são devidos ao A. quaisquer acréscimos
remuneratórios, em especial os detalhados no pedido, em ordem tanto principal como
sucessiva. 

Não são exibidos documentos com a finalidade de retratar a
efetiva duração do trabalho prestado pelo A.

E, no aspecto, o termo de audiência ID. 9168a29  registra que
“fica fixado como ponto incontroverso que os jogos nos quais o reclamante atuou
foram aqueles cuja presença do autor está consignada nos  documentos já juntados
aos autos”, enquanto que o depoimento pessoal prestado pelo A. e os relatos
admitidos como prova emprestada consignam (no que aqui interessa):

na véspera de jogos em Porto Alegre, sua
presença era exigida durante a janta, que demandava 01 hora ou
um pouco mais, mas isso não ocorria em relação a todos os jogos
para os quais estava escalado, principalmente quando os atletas se
deslocavam direto do treino para a concentração; não sabe
precisar a proporção com isso ocorria, mas era menos comum; em
jogos em Porto Alegre, no dia dos jogos, o réu lhe exigia que
comparecesse a partir de 01 hora antes do almoço e, se o jogo
fosse à tarde, permanecesse com os atletas, e, se o jogo fosse à
noite, que estivesse presente a partir do lanche da tarde, por volta
das 16h, caso em que, até o horário do lanche deixava o local da
concentração, mas permanecia à disposição para eventual
chamado onde estivesse; terminado o jogo, ainda permanecia por
mais um período que variava de 01 a 03 horas, sendo mais comum
esta última situação, para acompanhar o exame antidoping e fazer
a revisão do atletas; principalmente nas viagens nacionais, se a ida
propiciasse no local de destino, um dia antes do jogo geralmente
era realizado um treinamento de um turno, que em média durava
umas 03 horas; eventualmente, no dia seguinte ao jogo, essa
atividade podia ocorrer ainda no local de realização do jogo,
normalmente quando o retorno ocorresse a partir da tarde do dia
seguinte ao jogo; fora o acompanhamento dessa atividade,
permanecia à disposição no hotel; ao que recorda, em relação a
jogos realizados no interior do Estado, nunca foram realizados
treinamentos antecedentes ao jogo no local de realização deste;
quando o retorno da delegação ocorria no mesmo dia do jogo, o
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seu retorno, com a delegação ou separadamente, valendo-se de
carro que permanecia aguardando, iniciava logo após ter finalizado
o acompanhamento do antidoping e/ou a revisão dos atletas; em
relação a jogos internacionais, sempre era realizado um turno de
treinamento por dia em que a delegação já se encontrava no local
de realização do jogo, que igualmente durava umas 03 horas; em
relação a jogos no exterior, após o término do jogo, vivenciava a
mesma realidade antes relatada; enquanto estava atuando
durante treinamentos e jogos, ocorria de lhe servirem um
cafezinho (A.)

6. É responsabilidade do médico escalado
para a partida acompanhar o exame antidoping, realizado após o
jogo, sendo que esse procedimento costuma levar uns 30 minutos
após o término da partida; 7. Após o jogo, o médico escalado para
a partida faz uma revisão dos jogadores, demorando cerca de uma
hora nessa atividade; 8. A mesma rotina de revisão dos jogadores
e acompanhamento do exame antidoping pelo médico escalado
ocorre nos jogos fora de Porto Alegre; 9. Acontece de um atleta se
lesionar durante o jogo e já iniciar o tratamento ainda no horário
do jogo ou logo após, sendo que nesse caso o médico orienta
como deve ser feito o tratamento, e o atleta inicia o tratamento
junto com os demais profissionais, como fisioterapeutas e outros;
10. Nas viagens fora de Porto Alegre, há um quarto do hotel
destinado para fisioterapia dos jogadores; 11. Não acontece de ser
ministrado o medicamento sem a supervisão do médico nas
viagens; 12. Se o atleta necessita de medicamentos durante a
madrugada, nas viagens, é necessário antes questionar o médico
sobre a possibilidade de aplicar o remédio; 13. Uma maleta de
medicamentos acompanha a equipe nas viagens fora de Porto
Alegre, inclusive no transcurso; 14. A prescrição de medicamentos
pode se dar inclusive no deslocamento, se necessário; 15. Nos
jogos em Porto Alegre, o médico acompanha a delegação a partir
da saída do hotel; 16. No documento referente à programação que
antecede a partida, consta o nome e o telefone do médico
responsável, pois ele não se concentra junto com a equipe e deve
ser acionado se for necessário; 17. Nos jogos fora de Porto Alegre,
em que a delegação se desloca dois dias antes da partida, como há
treinamento no local da partida, o médico acompanha a equipe
durante os treinamentos; 18. Há um médico responsável por
acompanhar o treinamento da equipe na sede do Grêmio por
turno, de segunda a sexta-feira, sendo que, quando a equipe viaja
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para uma partida fora de Porto Alegre, o médico acompanha a
equipe, e o médico reserva fica responsável por acompanhar o
treinamento dos atletas que permanecem na sede do Clube (R. -
processo 0020461-51.2019.5.04.0014)

1. Trabalhou para o reclamado de 1995 a
abril de 2020, na função de roupeiro; 2. Tinha contato com o
reclamante nas atividades perante o Grêmio; [...] 5. Nos jogos fora
de Porto alegre, o médico costumava acompanhar a equipe no
trajeto da viagem e acompanhava os treinamentos no local do
jogo, bem como as refeições da equipe, tais como almoço janta e
lanche e café da manhã, sendo que fora desses momentos o
médico ficava no hotel à disposição dos atletas e dos funcionários,
não podendo se ausentar; 6. No pré-jogo, acontece uma reunião
entre o médico e a equipe técnica para falar sobre a condição dos
atletas e definir questões ligadas ao condicionamento físico; 7. O
médico da partida acompanha os atletas que vão participar do
exame antidoping, sendo que geralmente esse acompanhamento
leva 2 horas e meia após o término da partida, podendo se
estender por tempo maior; 8. Após o jogo, o médico faz a revisão
física dos atletas demorando em torno de uma hora ou uma hora e
meia nessa atividade; 9. Às vezes há treino dos atletas que não
participaram da partida no hotel, no dia seguinte ao do jogo,
acontecendo isso em 50% ou 75% das partidas; 10. O médico deve
acompanhar os atletas que estão fazendo esse treinamento; [...]
14. Nas viagens, quando o reclamante não estava acompanhando
os atletas em treinamento, nas refeições ou não estava em reunião
do pré-jogo, ele ficava no seu quarto; 15. Nos dias de treinamento
na sede do Clube, o reclamante costumava tomar um café antes
do início do treino e depois disso ia para sua sala até o momento
de início do treino, ficando à disposição de algum atleta que
necessitasse e, quando o treino iniciava, ele participava do treino
até o seu final; 16. Não sabe dizer se o reclamante parava para um
café ou um descanso em outros momentos, pois não
acompanhava o restante da rotina dele de perto; 17. Nas viagens, a
rotina do reclamante era realizada de modo ininterrupto durante
as refeições e após o café no horário do treinamento na cidade do
jogo, sendo que fora isso ele ficava no seu quarto à disposição; 18.
As refeições durante o período da concentração demoravam entre
30 e 50 minutos, sendo que o médico também fazia a refeição
junto com os demais; 19. No momento em que a equipe estava
treinando, o reclamante ficava à disposição na beira do campo,
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observando o treinamento; 20. Melhor esclarecendo, após o jogo o
reclamante não precisava avaliar um por um dos atletas, mas
apenas aqueles que estavam com alguma reclamação sob ponto
de vista físico; 21. A maioria dos atletas tinha reclamações após o
jogo, e o reclamante ministrava medicamentos (testemunha Marco
Aurélio - processo 0020461-51.2019.5.04.0014)

1. Trabalhou no reclamado de 2011 a
Janeiro de 2020, sempre como nutricionista, tendo sido
nutricionista da equipe profissional de 2013 até a sua saída; 2.
Tinha contato com o reclamante nas refeições da equipe, nos
treinamentos e também nas viagens em que ambos
acompanhavam a equipe; [...] 6. Nas viagens, acontecia de a equipe
retornar para o hotel após o jogo, e o reclamante ficar
acompanhando os atletas que iam participar do exame antidoping;
7. Os jogadores que retornavam ao hotel iam direto para a
refeição; 8. A depoente esperava a chegada do reclamante e do
atleta que estava participando do antidoping para servir a refeição
deles; 9. Ao que sabe, o médico ficava à disposição do time após
retornar para o hotel (quando do término do jogo), sendo que já
viu situações em que o médico foi chamado para atender algum
atleta; 10. O médico sempre estava presente durante a refeição
dos atletas, no período de concentração; 11. Não sabe dizer se o
reclamante conseguia fazer um intervalo a cada três horas,
sabendo apenas que ele participava das refeições e que depois das
refeições, em regra, os atletas iam para os seus quartos,
estimando  que a refeição demorava uma hora quando almoço e
janta e uns 15 minutos quando do lanche (testemunha Katiuce -
processo 0020461-51.2019.5.04.0014) 

1. Trabalha no reclamado desde 2013,
sempre como supervisor de logística, tendo atuado de 2013 a 2018
nas categorias de base e desde 2018 junto aos profissionais; 2. Nos
anos de 2016 e 2017, o depoente foi auxiliar do supervisor de
logística dos profissionais, tendo atuado junto aos profissionais; 3.
Tinha contato com o reclamante nos treinamentos e nos jogos; 4.
O depoente participou de algumas viagens na condição de auxiliar
do supervisor de logística junto aos profissionais, tendo
acompanhado o reclamante em algumas dessas viagens; [...] 6. O
clube apenas exigia que houvesse a disponibilidade de um médico
em cada turno, sendo que não tinha que avalizar qual o médico
estaria presente em qual dia e em qual turno; 7. O turno referido
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no item 6 era referente aos treinamentos e demais atividades de
segunda a sexta-feira; 8. Houve uma época em que um médico
ficava responsável pelo atendimento durante o turno do treino no
final de semana e também responsável por acompanhar o jogo e
depois passou a haver um médico responsável pelo turno do
treino e outro responsável por acompanhar o jogo, esclarecendo
que só é exigida a presença do médico, aos finais de semana, no
turno em que há treino ou quando escalado para acompanhar o
jogo; 9. Aos finais de semana, o treino ocorre, em regra, em apenas
um turno por dia; 10. Existe treinamento dos atletas não
relacionados, sendo que há um médico na sede do clube para
acompanhar esse treinamento; 11. Durante a semana, os
treinamentos acontecem das 9 horas ou 9:30 às 11:30 sendo que
todos devem se apresentar com uma hora de antecedência e o
treinamento da tarde acontece, em regra, das 15:30 às 17:30,
também com apresentação com uma hora de antecedência
(inclusive para o médico); 12. Nos finais de semana, a rotina
quanto ao horário dos treinamentos é a mesma daquela durante a
semana, sendo que ocorre apenas em um turno por dia do final de
semana; 13. Acredita que era possível ao reclamante fazer um
intervalo de 15 ou 20 minutos no período em que estava dentro do
clube em razão do treinamento, pois havia uma janela de tempo
entre o início da apresentação e o início do treinamento no campo;
14. Durante o treinamento, o médico fica na casamata,
visualizando o treino; 15. Nos jogos em Porto Alegre, o reclamante
acompanhava o almoço e o jantar que antecediam o jogo,
momento em que fazia a revisão dos atletas, ficando liberado logo
após o término da refeição, se reapresentando no momento do
almoço que antecede o jogo e ficando à disposição a partir do
almoço até o momento em que inicia a partida e encerrando o
trabalho do término do exame antidoping dos atletas; 16. Nas
ocasiões em que o jogo ocorre no horário da noite, o médico se
apresenta para o almoço e fica à disposição a partir de então; 17. O
exame antidoping não tem tempo fixo, dependendo da situação
particular de cada atleta, mas na maioria das vezes demora entre
30 minutos e 1 hora; 18. Nas ocasiões em que o reclamante se
apresentava para o almoço e o jogo ocorria à noite, o reclamante
podia se ausentar do hotel após o almoço para tratar de
compromissos particulares desde que comunicasse o supervisor
que estava se ausentando e desde que retornasse ao hotel em
caso de alguma necessidade médica e desde que estivesse à
disposição a partir da janta até o momento do jogo; 19. Nas
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concentrações, no período entre as refeições e os jogos, o médico
tinha liberdade para fazer intervalo, somente tendo que atender
algum atleta quando houvesse necessidade; 20. Nos jogos fora de
Porto Alegre, por exemplo, quando o deslocamento ocorre um dia
antes da partida, em regra, a equipe treina pela manhã, almoça no
CT e viaja no turno da tarde, chegando no hotel e estando todos
liberados até o horário da janta, apresentando-se no dia seguinte
para as refeições e para o jogo; 21. O reclamante era exigido a
participar de todas as refeições dos atletas durante a viagem, mas
ficava liberado após o término da refeição, podendo se ausentar
do hotel para atividades particulares desde que comunicasse o
supervisor previamente e desde que retornasse em caso de
alguma necessidade médica;  22. Nas viagens mais distantes, em
regra, a equipe viaja dois dias antes da partida, sendo que o
médico viaja com a equipe é exigido a estar presente em todas as
refeições no local da partida, bem como no treinamento que é
realizado no local, ficando dispensado fora desses momentos,
podendo se ausentar para assuntos particulares, desde que
comunique o supervisor e desde que retorne caso necessário; 23.
Os treinamentos ocorridos nas viagens seguem a mesma lógica
dos treinamentos na sede, demorando em média duas horas e
com necessidade de apresentação uma hora antes do início
marcado para treinamento, quando então todos se deslocam no
transporte fornecido pelo Clube; 24. Nos treinamentos ocorridos
nas viagens, a lógica do intervalo do reclamante era a mesma dos
treinamentos ocorridos na sede do clube, havendo uma janela
entre a apresentação e o início do treinamento; 25. Nas viagens, no
período entre as refeições e o jogo, o médico fica liberado para
descansar e fazer outras atividades particulares, desde que não
haja nenhuma intercorrência médica que exija o seu retorno ao
trabalho; [...] 46. Os quatro médicos eram  o reclamante, Marcio
Bolzoni, Paulo Rabaldo e Márcio Dornelles; [...] 48. Nas viagens, nos
momentos em que o reclamante não era exigido a participar das
refeições no hotel, ele podia se ausentar, mas tinha que estar com
o celular à disposição para ser chamado a retornar ao trabalho em
caso de alguma necessidade médica; 49.   Após o término do
exame antidoping, o médico retorna para o hotel e, caso algum
atleta tenha sentido desconforto durante um jogo e não tenha
recebido o atendimento necessário até aquele momento, o médico
avalia especificamente aquele atleta e dá as diretrizes do
tratamento, não ocorrendo uma revisão geral de todos os atletas
após o jogo; 50. Nos treinamentos na sede do reclamado, o
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reclamante não podia se ausentar da estrutura do Clube a partir
do momento em que se apresentava uma hora antes do
treinamento, sendo que, a partir daquele momento, ele fazia a
revisão médica dos atletas e ficava aguardando o horário de início
do treinamento, sendo que nessa janela entre o fim da variação
dos atletas e o início do treinamento, ele tinha liberdade nas
atividades dele dentro do CT; 51. Nos turnos em que não havia
treino, o médico daquele turno ficava acompanhando a
recuperação dos atletas que estavam na fisioterapia ou em outros
setores de reabilitação; 52. Nos finais de semana, costuma ocorrer
fisioterapia no mesmo turno em que há o treino, sendo muito raro
e específico para algum caso em particular, haver fisioterapia no
turno inverso ao do treino no final de semana; 53. No dia seguinte
ao de uma partida (dia de “folga geral”), pode haver fisioterapia ou
não, dependendo da decisão dos médicos quanto à necessidade e
à condição física dos Atletas (testemunha Pedro Ivo - processo
0020461-51.2019.5.04.0014) 

1. Trabalha no Grêmio desde 1995, sempre
como preparador físico; 2. Tinha contato  com o reclamante nos
treinamentos e nas viagens; 3. Os médicos organizavam uma
escala de trabalho de modo que houvesse um médico no clube por
turno de segunda a domingo, havendo variações conforme os dias
de jogos, sendo a escala montada por eles; 4. Nos treinamentos na
sede do clube, a exigência é comparecer ao local com uma hora de
antecedência ao horário de início do treinamento, sendo que em
regra o treinamento inicia às 9:30, quando no turno da manhã, e
às 15:30, quando no turno da tarde; 5. No final de semana, em
regra, há um treino no sábado e um treino no domingo, sendo que
os jogadores não instalados participam do treino todo domingo; 6.
No período que antecede o treino até o final do treino, o
reclamante não podia se ausentar das dependências do clube,
sendo que, no horário pré-treino, ele atendia os jogadores que
tinham alguma reclamação e ficava no consultório, aguardando o
horário de início do treino e, quando começava o treino, ele ficava
na casamata à disposição para o caso de algum jogador se
lesionar; 7. Dava tempo para o reclamante parar durante as
atividades para tomar um café, por exemplo, ressaltando que o
massagista levava uma térmica com café até o banco e servia os
que estivessem ali e quisessem tomar, inclusive a direção; 8. O
reclamante podia ir até o refeitório para tomar um café, desde que
não tivesse atendendo algum atleta, esclarecendo que nunca viu
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ele avisar que estava se ausentando do local durante o período de
treinamento; 9. O reclamante podia, por exemplo, atender uma
ligação particular, referente a algum paciente do seu consultório,
desde que não deixasse de fazer um atendimento médico (por
exemplo, fazer uma sutura) para fazer essa ligação; [...] 11. Nos
dias de jogos em Porto Alegre, o reclamante, se estivesse escalado
para o jogo, tinha que comparecer no hotel da concentração na
refeição que antecede dia ao jogo e depois da refeição ficava
liberado até o momento de se reunir com a delegação para ir para
o jogo, ressaltando que, nos jogos que ocorriam no horário da
tarde (16h), em regra, o reclamante comparecia para o almoço e já
ficava no hotel para fazer o deslocamento com a equipe até o
estádio, pois não há tempo hábil para outras atividades, sendo o
deslocamento iniciado logo após o término do almoço (por volta
das 14h); 12. Nos jogos fora de Porto Alegre, o reclamante viajava
com a delegação e ficava no mesmo hotel da delegação, sendo que
ele tinha que participar da refeição que antecedia o jogo e do
treino, caso houvesse, sendo que, nos demais momentos, ele
ficava no hotel; 13.   Nos momentos em que ficava no hotel, o
reclamante estava liberado para fazer atividades particulares,
podendo se ausentar do hotel, mas tinha que estar com o telefone,
para retornar caso fosse chamado para atender alguma
necessidade médica; 14. Fora de Porto Alegre, a equipe sempre
chega no estádio com uma hora e trinta minutos de antecedência
ao horário de início da partida; 15.  A rotina das viagens
internacionais é a mesma das viagens nacionais, ressaltando que o
depoente passou a fazer viagens internacionais após a saída do
reclamante do Grêmio; 16. As refeições levavam em torno de uma
hora; 17. A partir do momento em que se apresentava para ir com
a equipe para o estádio, o reclamante ficava integralmente à
disposição do clube, fazendo os atendimentos conforme houvesse
necessidade e ficando o restante do tempo à disposição; 18. O
reclamante fazia as refeições junto com a equipe (testemunha
Mário - processo 0020461-51.2019.5.04.0014) 

A omissão em que incorre o R., envolvendo o dever de
documentação previsto no art. 74, § 2º, da CLT, atrai a incidência do entendimento
consagrado na Súmula 338, verbete I, da Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior
do Trabalho – "É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez) empregados o
registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-apresentação
injustificada dos controles de frequência gera presunção relativa de veracidade da
jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário".
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Essa presunção é elidida em boa medida, em especial pelos
relatos transcritos acima. 

O depoimento pessoal prestado pelo A. contraria
significativamente a versão exposta na petição acerca da realidade ordinariamente
vivenciada pelo A. em razão de sua participação em “Jogos em Porto Alegre” (na dicção
da petição inicial) – no aspecto, a petição inicial registra que “o dia anterior ao jogo era
imposto ao Reclamante que iniciasse suas atividades, em média, às 8h e com final às
22h, (ii) no dia do jogo o início ocorria às 8h e findava, às 24h, bem como (iii) em regime
de sobreaviso entre o dia anterior e aquele do jogo”. Nesse sentido, o depoimento
pessoal prestado pelo A. revela que no dia imediatamente anterior ao de realização de
jogos em Porto Alegre a duração do trabalho executado pelo A. era bem inferior ao
respectivo limite máximo (este de 8 horas); e, também, que no próprio dia de
realização de jogos em Porto Alegre a duração do trabalho executado pelo A. era bem
inferior à indicada na petição inicial e, quando o jogo iniciava no turno da noite, o A.
ainda usufruía intervalo intrajornada. 

Já os intervalos transcorridos entre os períodos de efetiva
execução do trabalho executado pelo A. em razão de sua participação em jogos em
Porto Alegre não podem ser entendidos como de sujeição do A. a regime de
sobreaviso. Em relação a esses intervalos, o depoimento pessoal prestado pelo A.
indica a ocorrência de possibilidade de o A. ser acionado remotamente, por meio de
equipamentos móveis de comunicação, com a finalidade de atender a demandas
imprevistas relacionadas à função por ele exercida. Mas, em situações tais, ainda que a
sistemática de acionamento do empregado o coloque em posição de relativa
disponibilidade perante o empregador, porque permite que o empregado seja
chamado a qualquer momento, ela não impõe ao empregado a restrição de
permanecer em sua residência enquanto aguarda eventual chamado. Ao contrário, a
sistemática permite ao empregado o livre trato de seus interesses particulares e
possibilita que a convocação se dê em qualquer local em que ele se encontrar. Nessa
linha, aliás, o entendimento consagrado na Súmula 428 da Jurisprudência Uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho, no seu verbete I ("O uso de instrumentos telemáticos ou
informatizados fornecidos pela empresa ao empregado, por si só, não caracteriza o
regime de sobreaviso").

O depoimento pessoal prestado pelo A. e os relatos admitidos
como prova emprestada autorizam concluir que no dia de realização de jogos em Porto
Alegre a duração do trabalho executado pelo A. compreendia acompanhar a primeira
refeição fornecida aos atletas participantes do jogo e, conforme o turno de realização
do jogo, de imediato ou após a transcurso de algum intervalo, acompanhar as demais
atividades a que se sujeitavam os atletas, abrangentes de espera pelo início do jogo,
atuação durante o jogo, realização de exame antidoping e revisão médica; que o

Assinado eletronicamente por: RICARDO FIOREZE - Juntado em: 20/05/2024 12:56:08 - c83a26d

Fls.: 20



acompanhamento à primeira refeição fornecida aos atletas demandava por volta de 1
(uma) hora; e que, em termos médios, o acompanhamento do exame antidoping e a
realização de revisão médica demandavam por volta de 2 (duas) horas. 

Com apoio no quanto até aqui exposto – e a considerar, ainda, o
conteúdo dos documentos disponíveis à solução da controvérsia, em especial as
súmulas dos jogos (documentos emitidos pelas respectivas entidades de administração
do desporto) e os documentos denominados “Rooming Interno” (produzidos pelo R., os
quais contêm a programação detalhada das atividades envolvidas em cada jogo) – e
estimando-se como de duração de cada jogo, em termos médios, o equivalente a 2
(duas) horas, aí compreendido o tempo de saída dos atletas do campo de realização do
jogo ao término deste –, a efetiva duração do trabalho prestado pelo A. em dias de
realização de jogos em Porto Alegre dos quais ele participou é definida como
transcorrida: (i) em jogos cujo horário de início coincidiu com o turno da manhã (até às
12h), do horário programado para início do Café da Manhã até 4 (quatro) horas após o
horário programado para início do jogo; (ii) em jogos cujo horário de início coincidiu
com o turno da tarde (das 12h às 18h), do horário programado para início do Almoço
até 4 (quatro) horas após o horário programado para início do jogo; e (iii) em jogos cujo
horário de início coincidiu com o turno da noite (a partir das 18h), durante 1 (uma)
hora, a partir do horário programado para início do Almoço, e do horário programado
para início do Lanche (coletivo) até 4 (quatro) horas após o horário programado para
início do jogo.

O quanto até aqui exposto permite constatar a ocorrência de
situações tradutoras de prestação de trabalho extraordinário, a exemplo de 23/02
/2015 (ID. d7aa777 - Pág. 5) e 03/06/2015 (ID. d7aa777 - Pág. 9), quando a efetiva
duração do trabalho correspondeu a 8 (oito) horas e 30 (trinta) minutos – restando
incontroversa a ocorrência de inadimplemento da correspondente obrigação
pecuniária afeta ao R. 

As peculiaridades que envolvem a realidade a que se sujeita o
atleta profissional – e, por extensão, os demais profissionais que compõem a
respectiva comissão técnica –, em especial a de a “partida, prova ou equivalente” de
que ele participa ocorrer nos mais variados horários, não raro durante a totalidade ou
parte do horário legalmente definido como noturno, aliadas ao fato de a própria
legislação especial ter estabelecido que o atleta profissional se sujeita a “jornada de
trabalho desportiva normal de 44 (quarenta e quatro) horas semanais” – a indicar a
possibilidade de ampla flexibilização quanto aos períodos diários –, indicam a
inaplicabilidade, ao respectivo contrato de trabalho, das regras contidas na CLT acerca
do trabalho noturno – a inviabilizar, no aspecto, o acolhimento do pedido. 

Por fim, a realidade vivenciada pelo A. enquanto empregado do
R., no exercício da profissão de médico, conforme se extrai dos elementos até aqui
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analisados, revela-se relativamente distante daquela que orienta a concessão de
pausas de 10 (dez) minutos a cada 90 (noventa) minutos de duração do trabalho – que
é, em síntese, a que exige do profissional médico atuação ininterrupta em relação ao
próprio paciente ou a fatores relacionados ao paciente. Nesse sentido, os elementos
até aqui analisados autorizam conclusão de que as ocasiões em que o A. supostamente
não dispunha de condições de usufruir pausas e que caracterizavam períodos
superiores a 90 (noventa) minutos ininterruptos se restringiam a jogos e treinos,
durante cujo desenvolvimento a participação do A., na maior parte do tempo, consistia
em aguardar a ocorrência de situações que ensejavam a necessidade de intervenção
médica envolvendo os atletas. 

Assim, não há como reconhecer que o A. titulariza direito
pecuniário fundado na regra contida no art. 8º, § 1º, da Lei 3.999/1961 – a inviabilizar,
também no particular, o acolhimento do pedido.

Enfim, são devidas ao A. horas extras, assim entendidas as
decorrentes do trabalho prestado além de 8 (oito) horas ao dia, exclusivamente nos
dias em que o A. atuou em jogos realizados em Porto Alegre.  

A prestação aqui reputada titularizada pelo A. deve ser apurada
mediante a adoção do divisor mensal 220 (duzentos e vinte) – representativo da
duração mensal do trabalho normal; e a aplicação dos entendimentos consagrados na
Súmula 264 da Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ("A
remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora normal, integrado
por parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato,
acordo, convenção coletiva ou sentença normativa") - mas não se incluindo, na base de
cálculo, a parcela Adicional Viagem, por tratar-se de prestação revestida de mesma
natureza jurídica que caracteriza a prestação principal, e, em atenção à limitação
imposta no pedido, observando-se o adicional de 50% (cinquenta por cento) – e, diante
da forma de remuneração adotada na vigência do contrato de trabalho - parte dela,
conforme exposto em capítulo específico desta decisão, com base na produção
apresentada pelo A., representada pelos pagamentos efetuados a título de Gratificação
Prêmio - na Súmula 340 da Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho
("O empregado, sujeito a controle de horário, remunerado à base de comissões, tem
direito ao adicional de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) pelo trabalho em horas
extras, calculado sobre o valor-hora das comissões recebidas no mês, considerando-se
como divisor o número de horas efetivamente trabalhadas") e na Orientação
Jurisprudencial 397 da Subseção 1 de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do
Trabalho ("O empregado que recebe remuneração mista, ou seja, uma parte fixa e
outra variável, tem direito a horas extras pelo trabalho em sobrejornada. Em relação à
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parte fixa, são devidas as horas simples acrescidas do adicional de horas extras. Em
relação à parte variável, é devido somente o adicional de horas extras, aplicando-se à
hipótese o disposto na Súmula n.º 340 do TST").

Diante da habitualidade com que aqui é admitida verificada a
situação correspondente (TST, Súmula 376, item II), os valores assim devidos
repercutem nas parcelas arroladas no pedido a título de reflexos – repousos semanais
e feriados remunerados, em razão da elevação da correspondente base de cálculo (Lei
605/1949, art. 7º, alíneas "a" e "b"); 13º salários (TST, Súmula 45); férias (com 1/3) (CLT,
art. 142, § 5º); aviso prévio (CLT, art. 487, § 5º); FGTS e correspondente acréscimo de
40% (Lei 8.036/1990, art. 15 c/c Decreto 99.684/1990, art. 9º, § 1º)  -, exceto adicional
noturno, diante do quanto exposto anteriormente, e na parte em que pressupõem a
também consideração dos repousos semanais e feriados remunerados após
majorados pelos reflexos, por aplicação do entendimento consagrado na Orientação
Jurisprudencial 394 da Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal
Superior do Trabalho ("A majoração do valor do repouso semanal remunerado, em
razão da integração das horas extras habitualmente prestadas, não repercute no
cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso prévio e do FGTS, sob pena de
caracterização de 'bis in idem'" – redação anterior).

Particularmente quanto aos reflexos em repousos semanais e
feriados remunerados, é certo que de acordo com a regra contida no art. 7º, § 2º, da Lei
605/1949, “Consideram-se já remunerados os dias de repouso semanal do empregado
mensalista ou quinzenalista cujo cálculo de salário mensal ou quinzenal, ou cujos
descontos por falta sejam efetuados na base do número de dias do mês ou de 30
(trinta) e 15 (quinze) diárias, respectivamente”. No entanto, quando se apura o valor da
remuneração horária – remuneração esta que servirá para apuração do valor da hora
extra –, divide-se a remuneração mensal por 220 (duzentos e vinte) horas – ou outra
carga horária mensal, se a ela o empregado se sujeitar –, momento em que se exclui do
resultado a remuneração dos repousos semanais e feriados remunerados - que, sim,
estava contida no módulo mensal, mas deixa de estar quando se adota o módulo
horário.

O direito aqui reconhecido pressupõe efetiva execução do
trabalho e, por extensão, não abrange períodos em que o A. esteve afastado do
trabalho, conforme forem identificados na fase de liquidação.

Acolhe-se parcialmente o pedido (itens 1, 2, 3 e 4) e condena-se
o R. ao pagamento de  horas extras, assim entendidas as decorrentes do trabalho
prestado além de 8 (oito) horas ao dia, exclusivamente nos dias em que o A. atuou em
jogos realizados em Porto Alegre, com reflexos em repousos semanais e feriados
remunerados, 13º salários, férias (com 1/3), aviso prévio e FGTS (acrescido de 40%).
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3.- Férias.

Conforme disciplina contida na CLT (no que aqui interessa):

Art. 129. Todo empregado terá direito
anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da
remuneração.

Art. 134. As férias serão concedidas por ato
do empregador, em um só período, nos 12 (doze) meses
subsequentes à data em que o empregado tiver adquirido o direito.

[...]

Art. 137. Sempre que as férias forem
concedidas após o prazo de que trata o art. 134, o empregador
pagará em dobro a respectiva remuneração.

Art. 143. É facultado ao empregado
converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em
abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida
nos dias correspondentes.

Art. 146. Na cessação do contrato de
trabalho, qualquer que seja a sua causa, será devida ao
empregado a remuneração simples ou em dobro, conforme o
caso, correspondente ao período de férias cujo direito tenha
adquirido.

No caso dos autos, a consideração da vigência do contrato de
trabalho, do alcance da prescrição pronunciada em capítulo anterior desta decisão e da
limitação imposta no pedido indica que o A. implementou a condição que subordinava
a aquisição do direito ao gozo de férias e recebimento da respectiva remuneração em
relação aos períodos aquisitivos 2013/2014, 2014/2015, 2015/2016, 2016/2017 e 2017
/2018.

É incontroverso que, formalmente, os repousos anuais foram
designados para serem usufruídos pelo A. – durante os períodos apontados na
contestação (ID. 8bd5abb - Pág. 22-23) – e, também, que a respectiva remuneração foi
paga ao A. 
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E a propósito do efetivo gozo dos repousos anuais pelo A., o
depoimento pessoal prestado pelo A. e os relatos admitidos como prova emprestada
consignam (no que aqui interessa):

em todos os períodos de férias, em 03 ou 04
dias, demandando um turno em cada dia, acabava atendendo a
atletas do réu (A.)

21. Quando um atleta profissional é
contratado, ele passa por um exame físico, acompanhado pelo
médico do clube, o qual é condição necessária para inscrever o
atleta junto à Federação Gaúcha de Futebol; 22. O exame físico não
é necessariamente realizado no dia em que o jogador é inscrito na
FGF, podendo ocorrer antes; 23. Quando o médico faz o exame
físico no atleta, ele emite um laudo de aptidão, o qual acompanha
o contrato a ser registrado; [...] 28. Se um atleta é contratado em
dezembro, o exame médico dele pode ser realizado antes do
encerramento das atividades ou quando da assinatura do
contrato, sendo que o laudo médico é firmado pelo médico no dia
em que o exame é realizado; 29. Existem contratações em
dezembro de jogadores (R. - processo 0020461-51.2019.5.04.0014)

1. Trabalhou para o reclamado de 1995 a
abril de 2020, na função de roupeiro; 2. Tinha contato com o
reclamante nas atividades perante o Grêmio; [...] 11.  Acontece a
contratação de jogadores em dezembro, sendo que a rouparia
entrega uniforme para o jogador nesse momento, tendo o
depoente feito a entrega algumas vezes e outro colega feito,
quando o depoente estava em férias nessas ocasiões; 12. O
uniforme é entregue ao atleta para que ele possa participar do
exame médico de admissão; 13.  O depoente já presenciou o
reclamante ser chamado durante as férias do  reclamante para
acompanhar o exame médico de atleta contratado, tendo o
depoente acompanhado essa ocorrência três ou quatro vezes; [...]
22. Não lembra quais foram os jogadores contratados nas ocasiões
em que o depoente viu o reclamante retornar das férias,
lembrando-se de ter visto ele fazer esse exame médico em férias
em dezembro de 2017, não lembrando em quais outros anos isso
aconteceu (testemunha Marco Aurélio - processo 0020461-
51.2019.5.04.0014)
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1. Trabalha no Grêmio desde 1995, sempre
como preparador físico; 2. Tinha contato  com o reclamante nos
treinamentos e nas viagens; [...] 34. O depoente teve um problema
de saúde em dezembro de 2002, aproximadamente duas semanas
antes do Natal, e teve que ir ao pronto-socorro, sendo que o
reclamante compareceu lá para dar assistência médica; 35. Não
lembra se o reclamante esteve presente no momento da cirurgia,
mas lembra que ele compareceu quando o depoente estava na
recuperação; 36. O reclamante participou dos episódios relatados
acima a pedido do superintendente de futebol do Grêmio
(testemunha Mário - processo 0020461-51.2019.5.04.0014) 

O R., ao prestar depoimento pessoal, admite a possibilidade de
ocorrência de situações em que o A., em momentos coincidentes com os períodos
designados para gozo de férias, atendeu ou foi demandado a atender a demandas
relacionadas à função que ele exercia na condição de empregado do R., enquanto que
a testemunha Marco Aurélio assegura a efetiva ocorrência dessas situações. 

De qualquer sorte, não é satisfatoriamente comprovada a
ocorrência do fato extintivo do direito aduzido em contestação – regular concessão dos
repousos anuais ao A., em toda a extensão em que exigível – e, à falta de desoneração
do encargo probatório correspondente - afeto ao R. (CLT, art. 818, inc. II) -, resta
presumir contrariamente àquela versão.

Firmada essa premissa, o A. esclarece, ao prestar depoimento
pessoal, que a ocorrência de trabalho por ele executado durante períodos designados
para gozo de férias se limitou a “03 ou 04 dias” em relação a cada um dos períodos. 

E, no aspecto, a considerar que os documentos disponíveis nos
autos – a exemplo dos documentos a que se refere a certidão ID. d806c54, que
reproduzem compromissos agendados para o A. – revelam que o A. exercia a profissão
exercida enquanto empregado do R. (médico) também em proveito de terceiros –
terceiros que inclusive consistiam em pacientes particulares do A. – durante
significativa parte dos períodos designados pelo R. para gozo de férias, não há como
entender que a ocorrência de trabalho prestado pelo A. em benefício do R. em alguns
poucos dias no curso dos períodos em que, na sua maior extensão, o A. efetivamente
usufruiu férias acabou obstando, por inteiro, o alcance da finalidade que orienta a
instituição do direito ao gozo de férias. 
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Enfim, define-se que o A.,  em relação a cada um dos períodos
aquisitivos 2013/2014, 2014/2015, 2015/2016, 2016/2017 e 2017/2018, trabalhou em 4
(quatro) dos dias do período designado como de gozo das férias.

Firmada essa premissa, resta presumir que os valores pagos a
título de remuneração de férias ao A., conforme retratados nos respectivos
comprovantes, em realidade se destinaram, à exceção do acréscimo de 1/3 (um terço),
a remunerar o trabalho prestado pelo A. durante os dias em que ele deveria usufruir os
repousos anuais.

Assim – e em atenção à limitação imposta no pedido –, é devida
ao A., em relação aos períodos aquisitivos 2013/2014, 2014/2015, 2015/2016, 2016
/2017 e 2017/2018, à razão de 4 (quatro) dias cada um, a dobra sobre a remuneração
das férias (com 1/3).

Acolhe-se parcialmente o pedido (item 5) e condena-se o R. ao
pagamento de dobra sobre a remuneração de férias (com 1/3), em relação aos
períodos aquisitivos 2013/2014, 2014/2015, 2015/2016, 2016/2017 e 2017/2018, à
razão de 4 (quatro) dias cada um.

 

4.- Gratificação Prêmio: diferenças; consideração para apuração
de outras prestações. 

Conforme prevê o art. 444 da CLT, "As relações contratuais de
trabalho podem ser objeto de livre estipulação das partes interessadas em tudo
quanto não contravenha às disposições de proteção ao trabalho, aos contratos
coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões das autoridades competentes".

E a Constituição da República consagra o princípio da isonomia,
ao estipular que "Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza
[...]" (art. 5º, caput), enquanto que a regra contida no art. 461 da CLT, ao prever que
"Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo
empregador, na mesma localidade, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo,
nacionalidade ou idade", materializa, em maior medida, aquele princípio no plano da
relação de emprego.

Ainda no aspecto, sabe-se que o princípio da isonomia ganha
concretude, principalmente, na asseguração de desigualdades àqueles que se
encontram em situações desiguais.
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E nos termos do art. 457 da CLT (no que aqui interessa –
redações vigentes até e após 10/11/2017, respectivamente):

§ 1º Integram o salário não só a importância
fixa estipulada, como também as comissões, percentagens,
gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo
empregador. 

 

§ 1º Integram o salário a importância fixa
estipulada, as gratificações legais e as comissões pagas pelo
empregador.

§ 2º As importâncias, ainda que habituais,
pagas a título de ajuda de custo, auxílio-alimentação, vedado seu
pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos
não integram a remuneração do empregado, não se incorporam
ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência de
qualquer encargo trabalhista e previdenciário.

[...]

§ 4º Consideram-se prêmios as liberalidades
concedidas pelo empregador em forma de bens, serviços ou valor
em dinheiro a empregado ou a grupo de empregados, em razão de
desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício de
suas atividades. 

Por sua vez, a Lei 605/1949 estabelece (no que aqui interessa):

Art. 7º A remuneração do repouso semanal
corresponderá:

[...]

c) para os que trabalham por tarefa ou
peça, o equivalente ao salário correspondente às tarefas ou peças
feitas durante a semana, no horário normal de trabalho, dividido
pelos dias de serviço efetivamente prestados ao empregador;

[...]
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§ 2º Consideram-se já remunerados os dias
de repouso semanal do empregado mensalista ou quinzenalista
cujo cálculo de salário mensal ou quinzenal, ou cujos descontos
por falta sejam efetuados na base do número de dias do mês ou
de 30 (trinta) e 15 (quinze) diárias, respectivamente.

No caso dos autos, são incontroversas as alegações assim
articuladas na petição inicial:

Durante a contratualidade, o Reclamado
Grêmio fez inscrever nos contracheques do Reclamante o
pagamento de uma rubrica identificada como “gratificação
prêmio”. 

Independentemente dessa designação, [...]
o Reclamado Grêmio sempre a considerou como integrante da
base de cálculo para fins de recolhimento do FGTS e de tributação
do imposto de renda conjuntamente com ordenado-base (não
destacando em duas incidências distintas) [...]. 

Nada obstante, [...] o Reclamado jamais
repercutiu esses valores nos repousos semanais remunerados [...].

[...]

Essa variabilidade [...] esteve vinculada a
critérios e a procedimentos definidos [...] levando em consideração
(i) vitória por jogo, (ii) passagem de fases em torneios, (iii) objetivos
atendidos (ordem classificatória nos certames ou posição final de
campeonatos) e também (iv) sagração de campeonatos e vice-
campeonatos. 

Para cada um desses atingimentos era pago
um determinado equivalente pecuniário. [...] tratamento desigual
entre os integrantes da comissão técnica. Por comissão técnica
entenda-se, inclusive porque reconhecido pelo Reclamado Grêmio
em seu domínio eletrônico, também o preparador de goleiro, o
preparador físico, o auxiliar técnico e o próprio técnico. [...] o
Reclamado paulatinamente, nos últimos 5 (cinco) anos, veio
promovendo um desigual e não harmônico pagamento, [...]
beneficiando exclusivamente o preparador de goleiro, o
preparador físico, o auxiliar técnico e o próprio técnico [...].
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E a propósito das demais questões relacionadas a esses temas,
o depoimento pessoal prestado pelo A. e os relatos admitidos como prova emprestada
consignam (no que aqui interessa): 

o que recebia de gratificações, assim como
outros integrantes da comissão técnica, consistia em parte de
valores que seriam destinados somente aos atletas, mas que por
iniciativa do réu eram também partilhados consigo e outros
integrantes da comissão técnica (A.)

1. Trabalhou no reclamado de 2011 a
Janeiro de 2020, sempre como nutricionista, tendo sido
nutricionista da equipe profissional de 2013 até a sua saída; 2.
Tinha contato com o reclamante nas refeições da equipe, nos
treinamentos e também nas viagens em que ambos
acompanhavam a equipe; 3. A depoente recebia o bicho em contra-
cheque, denominado Gratificação Premium, sendo que o Grêmio
nunca explicou a forma de rateio do valor pago; 4. O rateio do
valor do bicho tinha o aval do capitão da equipe de atletas
profissionais; 5. Não sabe se eram os atletas que definiam qual
seria o percentual para cada integrante da equipe ou se o Grêmio
definia, e os atletas apenas davam aval (testemunha Katiuce -
processo 0020461-51.2019.5.04.0014) 

1. Trabalha no reclamado desde 2013,
sempre como supervisor de logística, tendo atuado de 2013 a 2018
nas categorias de base e desde 2018 junto aos profissionais; 2. Nos
anos de 2016 e 2017, o depoente foi auxiliar do supervisor de
logística dos profissionais, tendo atuado junto aos profissionais; 3.
Tinha contato com o reclamante nos treinamentos e nos jogos; [...]
26. A premiação é paga aos atletas, os quais definem quais os
integrantes da equipe de futebol que também participarão da
divisão do prêmio, sendo que o clube não tem ingerência nessa
definição, apenas auxiliando os atletas a fazer o cálculo, sendo a
decisão dos atletas sobre o percentual alcançado a cada
profissional; 27. O percentual pago a cada profissional é definido
por função (e não por pessoa) e depende da escalação do
profissional para aquela partida (quando ganha um percentual
maior) ou não (quando ganha um percentual menor); 28. O bicho é
pago na seguinte proporção, aos demais integrantes da equipe:
25% do valor que o atleta vai receber para os integrantes da
equipe não escalados para a partida e 40% para os integrantes da
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equipe escalados para a partida; 29. O valor pago depende da
escalação ou não do profissional, sendo o mesmo para todos os
profissionais envolvidos, ou seja, o roupeiro, o médico e o
fisioterapeuta que estiverem escalados ganham todos o mesmo
valor de premiação/bicho; 30. O treinador, o auxiliar técnico, o
preparador físico e o preparador de goleiros possuem um contrato
de trabalho diferente e participam da divisão do bicho em valor
diferente dos demais integrantes da equipe, sendo que eles
recebem o mesmo valor de premiação que os atletas (100% do
valor dos atletas), ressaltando que isso é “cultural do futebol”; 31. A
decisão quanto aos profissionais referidos no item 30 receberem o
mesmo valor dos atletas é tomada pelos atletas, ressaltando
inclusive que, na época do reclamante, o preparador físico e o
preparador de goleiros eram empregados do clube, com contrato
nos padrões tradicionais, mas como eles não revezavam com outro
colega na mesma função, os atletas decidiram que eles iriam
receber o mesmo valor de premiação que os atletas; 32. A divisão
da premiação sofreu alterações em outras épocas, ressaltando que
no passado os atletas dividiam uma parcela maior com os demais
profissionais e houve épocas em que nem todos eram
contemplados; [...] 41. Não há um documento formal
regulamentando a divisão da premiação, mas há uma conversa
entre os líderes dos atletas e a direção do Grêmio, na qual o clube
define o valor da premiação e as situações que dão ensejo ao
recebimento dela, e os atletas informam como querem a divisão, e
o clube depois faz o repasse do percentual aos envolvidos; 42. É
feita uma planilha referente à divisão da premiação, a qual é
aprovada pelos atletas, e o clube, quando vai fazer o pagamento,
faz o pagamento dos atletas e divide o remanescente conforme os
percentuais previstos na planilha; 43. A planilha é feita em meio
físico; 44. O treinador e o auxiliar-técnico recebem a premiação da
mesma forma que recebem o pagamento do contrato de
prestação de serviços firmado por eles e pelo Clube; 45. Entre os
quatro médicos da equipe médica, não havia distinção no critério
de pagamento, sendo que a única distinção era a de estar escalado
para a partida ou não; 46. Os quatro médicos eram o reclamante,
Marcio Bolzoni, Paulo Rabaldo e Márcio Dornelles (testemunha
Pedro Ivo - processo 0020461-51.2019.5.04.0014) 

1. Trabalha no Grêmio desde 1995, sempre
como preparador físico; 2. Tinha contato  com o reclamante nos
treinamentos e nas viagens; [...] 19. Havia o pagamento de bicho
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/prêmio, sendo o valor alcançado para cada profissional decidido
pelos atletas; 20. Os atletas líderes da equipe que decidem se vão
dividir o prêmio com os demais funcionários da equipe técnica,
sendo igualmente decisão deles o percentual que cada cargo da
equipe técnica e médica vai receber; 21. O percentual pago varia
conforme o profissional estar escalado para participar da partida
ou não e se faz viagem ou não; 22. O treinador, o preparador físico
e o preparador de goleiros, por viajarem sempre com a equipe,
recebem o mesmo percentual que os atletas, ressaltando que às
vezes o auxiliar técnico também recebe esse mesmo valor, a
depender da decisão da comissão dos atletas; 23. Os demais
integrantes da equipe técnica e médica recebem um valor menor
que o dos atletas, mas todos recebem um valor igual; 24. existe um
terceiro escalão, do pessoal mais ligado à parte operacional, que
recebe um valor menor que o dos integrantes da equipe técnica
médica; [...] 26. Melhor esclarecendo, o pessoal do “terceiro
escalão” recebe o caixinha do vestiário, ou seja, o valor que todos
os demais da equipe destinam para aquele pessoal; 27. O valor
que é distribuído ao “terceiro escalão” depende de quanto foi
arrecadado, sendo distribuído entre todos os que participam das
atividades mais operacionais; 28. O bicho/prêmio é repassado pelo
Grêmio, a partir da divisão de valores estabelecida pelos atletas,
constando no contracheque; 29. O depoente nunca viu uma
planilha impressa tratando dessa divisão, sabendo que essa
divisão é feita pelos atletas; 30. O reclamado não presta contas do
valor pago para cada integrante da equipe, mas todos se falam e
sabem quanto cada um recebeu; 31. Os atletas deixam de receber
parte do prêmio para que os demais da equipe recebam essa
parte, sendo que, caso os atletas decidam não dividir o prêmio
com o restante da equipe, eles ficam com todo o valor e se
decidirem dividir, eles acabam recebendo menos para que os
demais também recebam uma parte; 32. Nesse caso, o Grêmio faz
constar o valor do prêmio no contracheque, sendo o pagamento
feito pelo Grêmio, não sabendo como se dá a parte operacional, ou
seja, se o atleta recebe o prêmio integral e devolve uma parte para
o Grêmio ou se o Grêmio desconta dos atletas a parte que vai ser
dividida e entregue aos demais (testemunha Mário - processo
0020461-51.2019.5.04.0014) 

A considerar o quanto exposto inicialmente, é incontroverso que
o contrato de trabalho incluiu cláusula prevendo a parcela Gratificação Prêmio como
componente da remuneração passível de percepção pelo A. 
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Não afeta essa conclusão a circunstância, conforme invocada
em contestação, de supostamente os valores auferidos pelo A. a título de Gratificação
Prêmio terem resultado de “‘liberalidade’ dos atletas do clube, que repassam a
determinados empregados do departamento de futebol, sem nenhum regramento”,
circunstância que, no máximo, traduz a existência de condições que subordinaram a
aquisição do direito à percepção da parcela pelo A.

E entre essas condições que subordinaram a aquisição do
direito à percepção da Gratificação Prêmio pelo A. se encontrava, conforme se extrai
dos relatos admitidos como prova emprestada, a de o R., em assim decidindo os atletas
a quem era destinada a totalidade do valor estipulado pelo R. a título de prêmio por
evento, repassar parte desse valor diretamente ao A. e a outros empregados que não
seriam originariamente beneficiados. 

Aliás, reforça essa compreensão a incontroversa circunstância
de o R., em relação aos valores diretamente repassados ao A., tê-los considerado como
componentes “da base de cálculo para fins de recolhimento do FGTS e de tributação do
imposto de renda” (na dicção da petição inicial). 

Portanto, nas ocasiões em que a condição antes mencionada foi
implementada – manifestação de vontade emitida pelos atletas autorizando a
distribuição de parte do valor referente ao prêmio para outros empregados do R. –, o
R. se obrigou a assim proceder, inclusive quanto aos efeitos inerentes à natureza
jurídica da prestação objeto de concessão. 

Tanto por isso como pelo fato de que o R. considerou os valores
pagos ao A. a título de Gratificação Prêmio também para apuração e pagamento dos
salários referentes ao aviso prévio – conforme constata o perito (ID. 2b5c209) –, não
incide o entendimento consagrado na Súmula 354 da Jurisprudência Uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho (“As gorjetas, cobradas pelo empregador na nota de
serviço ou oferecidas espontaneamente pelos clientes, integram a remuneração do
empregado, não servindo de base de cálculo para as parcelas de aviso-prévio, adicional
noturno, horas extras e repouso semanal remunerado”).

Também não incide o entendimento consagrado na Súmula 225
da Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ("As gratificações por
tempo de serviço e produtividade, pagas mensalmente, não repercutem no cálculo do
repouso semanal remunerado"), o qual pressupõe a existência de ajuste tendente à
adoção de módulo temporal mensal de apuração da parcela, enquanto que, conforme
exposto anteriormente, os valores pagos ao A. – e a outros empregados do R. – a título
de Gratificação Prêmio provinham de valores estipulados pelo R. por evento do qual
participavam, direta ou indiretamente, os empregados beneficiados pelos pagamentos.
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A situação assim conformada atrai a incidência da regra contida
no art. 7º, alínea “c”, da Lei 605/1949, a indicar que eram também devidos ao A. os
repousos semanais remunerados sobre os valores pagos a título de Gratificação
Prêmio – obrigação que, é incontroverso, não foi atendida pelo R.

São devidas ao A. diferenças de repousos semanais
remunerados, pela consideração, na sua base de cálculo, dos valores pagos ao A. a
título de Gratificação Prêmio – conforme assim discriminados nos comprovantes de
pagamento que acompanham a contestação. 

A prestação ora reconhecida titularizada pelo A., porque se
insere no conceito de salário, deve ser considerada para pagamento das demais
rubricas apuradas com base no salário, como são aquelas arroladas no pedido a título
de reflexos, mas a considerar a abrangência da respectiva controvérsia, a definição
sobre a possibilidade ou não de sua inclusão na base de cálculo da remuneração do
trabalho extraordinário e do adicional noturno é relegada a capítulo próprio desta
decisão.

De outra parte, é incontroverso que o A. não executou trabalho
idêntico ao executado por empregados do R. posicionados nas funções de Preparador
de Goleiro, Preparador Físico, Auxiliar Técnico e Técnico, e, por extensão, que o A. não
implementou a condição essencial que subordinava a aquisição do direito à percepção
de valores iguais aos auferidos por estes empregados a título de Gratificação Prêmio. 

A só circunstância de o A. também integrar a mesma comissão
técnica da qual participavam aqueles profissionais não é suficiente a obrigar o R. a
conferir, entre todos, tratamento isonômico sob a perspectiva remuneratória. 

Mesmo no âmbito da comissão técnica da qual o A. e aqueles
profissionais participavam, é evidente que o A. vivenciava realidade, contextualmente
considerada, diversa da realidade vivenciada por aqueles outros empregados, em
especial sob a perspectiva finalística das atividades executadas pelo A. e por aqueles
profissionais, para tanto considerando a clássica distinção, já incorporada ao Direito do
Trabalho, entre atividade-fim e atividade-meio. 

Portanto, não há como reconhecer que o A. e os empregados do
R. posicionados nas funções de Preparador de Goleiro, Preparador Físico, Auxiliar
Técnico e Técnico se encontravam em situações iguais, contextualmente consideradas.

Em situações tais, é legítima a instituição, pelo empregador, de
critérios de remuneração distintos entre empregados que vivenciam realidades
distintas. 

No particular, é inviável o acolhimento do pedido. 
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Acolhe-se parcialmente o pedido (itens 6 e 7) e condena-se o R.
ao pagamento de diferenças de repousos semanais remunerados, pela consideração,
na sua base de cálculo, dos valores pagos ao A. a título de Gratificação Prêmio, com
reflexos em 13º salários, férias (com 1/3) e aviso prévio, e repercussões, desse
resultado, em FGTS (acrescido de 40%).  

 

5.- Adicional de insalubridade; perfil profissiográfico
previdenciário.

Entre os direitos assegurados aos trabalhadores urbanos e
rurais se encontra o adicional de remuneração devido em decorrência da execução de
atividades penosas, insalubres ou perigosas (CF, art. 7º, inc. XXIII). Quanto às atividades
insalubres, o seu exercício, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo
Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional de 40%, 20% ou 10%,
conforme se classifiquem em grau máximo, médio ou mínimo, respectivamente (CLT,
art. 192). E, à luz da regra contida no inc. XXIII do art. 7º da Constituição da República,
que as institui como adicional de remuneração, as prestações em questão possuem
evidente natureza salarial e, por isso, elas devem compor a base de cálculo de outras
rubricas apuradas a partir do salário. 

Já a caracterização da insalubridade e da periculosidade, de
acordo com as normas do Ministério do Trabalho, far-se-á por meio de perícia a cargo
de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho registrado no Ministério do
Trabalho (CLT, art. 195). 

O art. 58 da Lei 8.213/1991, por sua vez, prevê (no que aqui
interessa):

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na
forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico
de condições ambientais do trabalho expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da
legislação trabalhista.

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo
anterior deverão constar informação sobre a existência de
tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a

Assinado eletronicamente por: RICARDO FIOREZE - Juntado em: 20/05/2024 12:56:08 - c83a26d

Fls.: 35



intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e
recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento
respectivo.

[...]

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter
atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades
desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da
rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

No caso dos autos, a opinião pericial (ID. eab0e5b) - apoiada em
informações prestadas pelas partes ao perito e em inspeção realizada na sede do R. - é
de que as atividades desenvolvidas pelo A. se caracterizavam como insalubres, em grau
médio, de acordo com a Norma Regulamentadora 15 da Portaria 3.214/1978 do
Ministério do Trabalho. 

O laudo pericial também consigna, de maneira mais detalhada
(no que aqui interessa):

Descrição das atividades: 

O reclamante informa que nos últimos 05
anos do contrato exerceu a função de Médico no setor
Departamento Médico Profissional. Suas atividades eram: 

- Atendimento médico aos atletas e
funcionários da comissão de futebol;

- Consultas anamnese; 

- Exame físico; 

- Procedimentos: 

• Infiltrações; 

• Punções; 

• Suturas; 

• Curativos; 

- Os atendimentos ocorrem tanto no
consultório quanto no campo de futebol durante os jogos; 
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EPI: uniforme, luva de procedimento. 

- Atendia em torno de 05 a 10 pacientes por
dia; 

A reclamada informa: 

- A função do autor é Coordenador, que
além das atividades informadas, coordenava a equipe de
enfermagem. 

3.1. Divergências entre as partes: 

- O reclamante informou que durante os
últimos 05 anos exerceu a função de Médico no setor
Departamento Médico Profissional e que realizava atendimento
médico dos atletas e funcionários da comissão de futebol,
incluindo consultas, exames físicos e procedimentos; informou que
atendia tanto no consultório quanto no campo de futebol durante
os jogos. 

- A reclamada informou que a função do
autor é Coordenador e que além das atividades informadas,
coordenava a equipe de enfermagem. 

Análise: 

Tal divergência não interfere no objeto da
perícia.

3.2. Equipamentos de proteção individual
(EPI) utilizados: 

O reclamante informou que recebeu os
seguintes EPIs para o trabalho: uniforme e luvas de procedimento. 

A reclamada não possui registro de entrega
de EPIs assinados pelo autor.

[...]

4.1. Agentes não constatados: 

Na inspeção pericial não foram constatados
os seguintes agentes insalubres: Anexos 1 – Ruído contínuo e
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intermitente; Anexo 2 – Ruído de impacto; Anexo 3 – Calor; Anexo 4
– Iluminamento (Revogado pela Portaria 3751, de 23.11.90); Anexo
5 – Radiações ionizantes; Anexo 6 – Trabalhos sob condições
hiperbáricas; Anexo 7 - Radiações não ionizantes; Anexo 8 –
Vibrações; Anexo 9 – Frio; Anexo 10 – Umidade; Anexo 11 - Agentes
químicos com concentração acima do limite de tolerância fixados
no Quadro nº 1; Anexo 12 – Poeiras minerais (amianto, manganês
e sílica) com concentração acima do limite de tolerância fixado no
Anexo; Anexo 13 – Agentes químicos por atividade. 

4.2. Anexo 14 - Agentes Biológicos: 

Os riscos biológicos podem ser propagados
por microorganismos, artrópodes e plantas. Os microorganismos
são grupos de diversos organismos microscópicos, incluindo as
bactérias, fungos, algas, protozoários e vírus. 

As infecções mais perigosas são o vírus da
hepatite, vírus HIV e bactérias da tuberculose. 

Os agentes biológicos de uma forma geral
se transmitem por contato direto ou indireto, vetor biológico ou
mecânico e ar. Esses agentes têm como rotas de entrada no
organismo humano as vias: 

Aérea (costumeiramente por inalação); 

Parenteral (por meio de descontinuidade da
pele, promovendo o contato direto ou indireto com o sangue); 

Ingestão (associadas a maus hábitos de
higiene, tais como alimentarse ou fumar no posto de trabalho); 

Dérmica (contato com pele e mucosas dos
olhos, nariz e boca); 

A utilização dos equipamentos de proteção
individual na lida com pacientes é necessária, mas não garante 100
% a impossibilidade de contaminação. Os equipamentos (luvas e
máscara) contaminados, ao serem retirados e manuseados
expõem o profissional ao risco de contágio por agentes biológicos. 

A impossibilidade de se prever quando o
indivíduo colonizado por microorganismo patogênico, que trabalha
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em estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana
(contato direto ou indireto com pacientes) estará mais ou menos
propenso em adquirir a infecção, caracteriza o caráter permanente
da insalubridade e consequentemente do próprio risco.

Na área de agentes biológicos, a legislação
(Anexo 14 da NR-15) apresenta os seguintes parâmetros para
classificação das atividades como insalubres: 

O Anexo 14 da NR-15 classifica como
INSALUBRE EM GRAU MÁXIMO os “trabalhos ou operações, em
contato permanente, com: ...pacientes em isolamento por doenças
infectocontagiosas, bem como objetos de seu uso, não
previamente esterilizados;” 

Da mesma forma, o Anexo 14 da NR-15,
classifica como INSALUBRE EM GRAU MÉDIO os “trabalhos e
operações em contato permanente com pacientes, animais ou com
material infectocontagiante em:...hospitais, serviços de
emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e
outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde
humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato com
os pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de uso
desses pacientes, não previamente esterilizados).” 

O reclamante durante os últimos 05 anos
do contrato exerceu a função de Médico no setor de
Departamento Médico Profissional e mantinha contato direto e
permanente com os pacientes quando do atendimento médico de
atletas e funcionários da Comissão Técnica de Futebol, onde
realizava procedimentos, tais como: curativos, suturas, infiltrações,
punções, exames físicos, consulta anamnese; informou que os
atendimentos ocorriam tanto no consultório quanto no campo de
futebol durante os jogos e que atendia em torno de 05 a 10
pacientes por dia. A reclamada informou que a função do autor é
Coordenador e que além das atividades informadas, coordenava a
equipe de enfermagem. 

Nos locais onde o reclamante laborou não
havia pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas,
portanto, resta descaracterizada a insalubridade em grau máximo
para as atividades do autor. 
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No entanto, como o reclamante manteve
contato direto e permanente com pacientes comuns, mesmo em
se tratando de atletas e equipes especificas das comissões técnicas
de futebol, independente da patologia, as suas atividades são
enquadradas como “INSALUBRES EM GRAU MÉDIO por” “trabalhos
e operações em contato permanente com pacientes, animais ou
com material infectocontagiante em:...hospitais, serviços de
emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e
outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde
humana”.

[...]

5. CONCLUSÃO: 

Durante todo o período contratual não
prescrito, no vinculo que manteve com a reclamada, o reclamante
desempenhou atividades insalubres em grau médio, por exposição
a agentes biológicos com base legal no Anexo 14, item “trabalhos e
operações em contato permanente com pacientes, animais ou com
material infectocontagiante em:...hospitais, serviços de
emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e
outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde
humana”, da Norma Regulamentadora NR-15 do Ministério do
Trabalho, aprovada pela Portaria 3214, de 08 de junho de 1978 e
Lei 6514, de 22 de dezembro de 1977.

A considerar as informações prestadas pelas partes ao perito –
em especial as relacionadas aos ambientes nos quais o A. trabalhou (destinados aos
cuidados da saúde humana) e aos pacientes com quem o A. manteve contato (que não
eram portadores de doenças infectocontagiosas) –, não há divergências acerca tanto
das atividades executadas pelo A. quanto do modo como essas atividades eram
executadas.

E a considerar essa circunstância, a opinião pericial, em relação
aos aspectos de natureza técnica, ajusta-se ao que prevê a Norma Regulamentadora 15
da Portaria 3.214/1978 do Ministério do Trabalho.

A prova pericial, quando a controvérsia envolve questões de
natureza técnica - e, principalmente, a sua produção resulta de imposição legal -, é o
meio por excelência para a formação do convencimento do julgador. Mesmo não
estando o juiz adstrito à opinião do perito (CPC, art. 479), a sua desconsideração não
dispensa a existência de outros elementos de prova capazes de municiar o juiz com
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conhecimento técnico relacionado ao tema controvertido - o que, contudo, não é a
situação dos autos.

Tem-se, pois, que o A. se sujeitou a condições ensejadoras da
percepção de adicional de insalubridade, em grau médio, enquanto que é
incontroverso que a remuneração correspondente não foi atendida na vigência do
contrato de trabalho.

A propósito da base de cálculo da prestação em questão,
permanece aplicável o critério previsto no art. 192 da CLT - norma que dispõe que os
percentuais incidem sobre o salário mínimo -, diante do que prevê a parte final da
Súmula Vinculante 4 da Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal - "Salvo nos casos
previstos na constituição, o salário mínimo não pode ser usado como indexador de
base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser
substituído por decisão judicial" (sublinhou-se) -, a qual deve ser interpretada em
conformidade com o julgamento que lhe deu origem (RE 565.714/SP, Rel. Min. Cármen
Lúcia, Sessão de 30/04/2008 - Informativo nº 510/STF), quando o E. Supremo Tribunal
Federal entendeu que o adicional de insalubridade deve permanecer sendo apurado a
partir do salário mínimo até que, por meio da edição de lei ou de disposição oriunda de
negociação coletiva de trabalho, seja disciplinada a matéria e, por extensão, superada a
inconstitucionalidade que reveste a norma contida no art. 192 da CLT.

A só existência de piso salarial fixado em disposições oriundas
de negociação coletiva de trabalho aplicáveis ao contrato de trabalho mantido entre as
partes, à falta de expressa previsão, nos mesmos textos normativos, de que aquele
parâmetro também foi adotado como base de cálculo do adicional de insalubridade,
não viabiliza o acolhimento do pedido, destacando-se que não se aplica o
entendimento anteriormente firmado na Súmula 17 da Jurisprudência Uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho - "O adicional de insalubridade devido a empregado que,
por força de lei, convenção coletiva ou sentença normativa, percebe salário profissional
será sobre este calculado" (redação anterior) -, porque dirigido a situações que
envolvem a percepção de salário profissional, estabelecido em proveito de
determinadas profissões, e não piso salarial por categoria.

Assim, o adicional de insalubridade deve ser apurado com base
no salário mínimo.

Diante da já afirmada natureza salarial da prestação, os valores
a ela referentes devem ser considerados para apuração de outras prestações apuradas
com base no salário, como são aquelas incluídas no pedido a título de reflexos, mas a
considerar a abrangência da respectiva controvérsia, a definição sobre a possibilidade
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ou não de inclusão do adicional de insalubridade na base de cálculo da remuneração
do trabalho extraordinário e do adicional noturno é relegada a capítulo próprio desta
decisão.

O direito aqui reconhecido pressupõe efetiva execução do
trabalho e, por extensão, não abrange períodos em que o A. esteve afastado do
trabalho com prejuízo à percepção da respectiva remuneração, conforme forem
identificados na fase de liquidação.

A considerar o quanto até aqui decidido, deve ser fornecido ao
A. o perfil profissiográfico previdenciário, contemplando as atividades que importavam
na sujeição a condições de trabalho insalubres.

Acolhe-se parcialmente o pedido (itens 8 e 9) e condena-se o R.:
ao pagamento de adicional de insalubridade, em grau médio, com reflexos em 13º
salários, férias (com 1/3) e aviso prévio, e repercussões, desse resultado, em FGTS
(acrescido de 40%); e ao fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário,
contemplando as atividades que importavam na sujeição do A. a condições de trabalho
insalubres.

 

6.- Indenização de danos morais. 

A Constituição da República, em seu art. 5º, assegura aos
brasileiros e estrangeiros residentes no país "indenização por dano material, moral ou
à imagem" (inc. V) e declara que "são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e
a imagem das pessoas, assegurado o direito de indenização pelo dano material ou
moral decorrente de sua violação" (inc. X). 

Para que se atribua a responsabilidade pela reparação, é
indispensável a existência de dano experimentado pela vítima, fruto de ação ou
omissão não fundada em exercício regular de direito, por meio da qual o agente causa
prejuízo ou viola direito daquela, por dolo ou culpa. Nessa linha, o regramento contido
no Código Civil, aplicável subsidiariamente ao Direito do Trabalho (CLT, art. 8º, § 1º):

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão
voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano
a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular
de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites
impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos
bons costumes. 
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Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186
e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 

Os arts. 223-B e 223-C da CLT, por sua vez, estabelecem que
"Causa dano de natureza extrapatrimonial a ação ou omissão que ofenda a esfera
moral ou existencial da pessoa física ou jurídica [...]" e "A honra, a imagem, a
intimidade, a liberdade de ação, a autoestima, a sexualidade, a saúde, o lazer e a
integridade física são os bens juridicamente tutelados inerentes à pessoa física" -
respectivamente. 

Somente é suscetível de reparação o dano que concretiza
evidente e grave ofensa a direito geral de personalidade, capaz de representar,
portanto, desrespeito ao princípio fundamental da dignidade da pessoa humana (CF,
art. 1º, inc. III). É esse o norte conferido pelo texto constitucional, quando arrola a
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas como os principais direitos
cuja violação enseja reparação. Por isso, o mero aborrecimento ou sentimento de
desconforto, ainda que decorrente de ato não fundado em exercício regular de direito,
é insuscetível de caracterizar agressão à dignidade humana e, por extensão, dano
moral. 

Nessa linha, no âmbito das relações contratuais, como é o caso
da relação de emprego, o dano moral, como regra, não decorre diretamente do
inadimplemento das correspondentes obrigações - especialmente quando o próprio
contrato de trabalho ou a legislação que disciplina o contrato de trabalho conta com
certas medidas punitivas e reparadoras do inadimplemento -, e sim das repercussões
negativas que o inadimplemento causa na esfera de personalidade da pessoa lesada. 

No caso em exame, a ocorrência de inadimplemento de
prestações e obrigações exigíveis em razão da celebração, execução e/ou extinção do
contrato de trabalho – ocorrência que, em síntese, em parte ampara o pedido ora
examinado –, por si só - e, pois, desacompanhada de comprovação de ocorrência de
repercussões concretas no âmbito de relações jurídicas estabelecidas pelo empregado
com terceiros alheios à relação processual, como consequência daquele
inadimplemento -, traduz situação que não se enquadra na moldura antes delineada, e
sim, no máximo, caracteriza, sob a perspectiva do empregador, descumprimento de
obrigações legais e contratuais inerentes à relação de emprego e, sob a perspectiva do
empregado, sentimento de desconforto, frustração e injustiça, e, por isso, não gera
obrigação de reparação pecuniária de natureza extrapatrimonial. 

E a propósito das demais alegações que amparam o pedido – de
que “Quando da participação no certame ‘Fifa Campeonato Mundial de Clubes’,
realizado em dezembro de 2017, o Reclamante [...] foi preterido em duas
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oportunidades, a saber: [...] todos os integrantes da comissão técnica, da qual fazem
parte os médicos componentes da delegação, foram alocados para o deslocamento
aéreo Brasil – Emirados Árabes Unidos – Brasil em classe executiva, à exceção do Autor
e outro colega médico [...] todos os integrantes da comissão técnica, à exceção do
Autor e outro colega médico, bem como dos atletas profissionais e dos integrantes da
Diretoria, bem como alguns convidados do Reclamado, permaneceram hospedados em
quartos individuais, permitindo a manutenção de privacidade. Em relação ao
Reclamante, o tratamento dado foi diferenciado, com hospedagem em quarto duplo
(com o outro colega médico) durante todo o período da estada, aproximadamente de
12 (doze) dias” e “Mais recentemente, quando gozando período de descanso e afastado
das atividades profissionais, o Reclamante foi surpreendido com informações
veiculadas pela imprensa a respeito da extinção do seu contrato de trabalho, conforme
notícias e declarações do próprio Reclamado Grêmio [...] tais manifestações
institucionais do ex-Empregador Grêmio ocorreram ainda no curso do contrato de
trabalho”, é incontroverso que o contrato de trabalho foi denunciado em 21/09/2018,
por iniciativa desmotivada manifestada pelo R.

E, nesse aspecto, os documentos ID. 4acf051 reproduzem
publicações jornalísticas a respeito da extinção do contrato de trabalho mantido entre
as partes, enquanto que especificamente o documento ID. 4acf051 - Pág. 1,
presumivelmente publicado em 24/09/2018 – pois noticia jogo de futebol realizado
pelo R. na data anterior (23/09/2018) –, faz referência à “demissão” do A. ocorrida uma
semana antes. 

Em relação a ambas as alegações acima reproduzidas, o
depoimento pessoal prestado pelo A. e os depoimentos admitidos como prova
emprestada consignam (no que aqui interessa):

a divulgação sobre a sua dispensa na
imprensa ocorreu no mínimo 04 dias antes de ser dispensado; não
saberia dizer quem foi a fonte dessa informação para a imprensa;
mais 06 ou 08 integrantes da delegação viajaram em classe
econômica para o mundial de clubes, não sabendo a razão; o clube
lhe alegou que estava sendo acomodado com um colega médico,
no mesmo quarto, nessa viajem, por inexistência de
disponibilidade de outro quarto (A.)

24. Não sabe dizer com precisão se o
auxiliar-técnico, preparador de goleiros e o preparador físico
viajaram de classe econômica ou de classe executiva quando
foram para o mundial de clubes, acreditando que tenham ido de
classe econômica (R. - processo 0020461-51.2019.5.04.0014)
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1. Trabalha no reclamado desde 2013,
sempre como supervisor de logística, tendo atuado de 2013 a 2018
nas categorias de base e desde 2018 junto aos profissionais; 2. Nos
anos de 2016 e 2017, o depoente foi auxiliar do supervisor de
logística dos profissionais, tendo atuado junto aos profissionais; 3.
Tinha contato com o reclamante nos treinamentos e nos jogos; 4.
O depoente participou de algumas viagens na condição de auxiliar
do supervisor de logística junto aos profissionais, tendo
acompanhado o reclamante em algumas dessas viagens; [...] 33.
No Mundial de Clubes, a organização responsável pela competição
ofereceu um número específico de passagens na classe executiva,
sendo uma dessas passagens destinada ao médico, porém como
havia dois médicos na equipe e o superintendente era a pessoa
com mais de 80 anos, recorda-se de ter ouvido falar que os
médicos teriam decidido ir na classe econômica e ceder o seu lugar
para o superintendente na classe executiva; 34. Melhor
esclarecendo, ao que sabe, o clube conversou com os médicos e
sugeriu a ida deles na classe econômica e a ida do superintendente
na classe executiva e eles concordaram; 35. Outros integrantes da
equipe também foram na classe econômica, como roupeiro,
massagista, fisioterapeuta e alguns atletas não integrantes do
elenco escalado; 36. Os atletas e alguns outros membros da
comissão técnica ficaram em quartos duplos; 37. Em geral, o
médico fica em um quarto individual, mas como essa era uma
ocasião diferente e havia dois médicos integrantes da equipe, eles
dividiram o mesmo quarto; 38. Os próprios médicos solicitaram ao
clube que, no final da Libertadores e no final do Mundial de
Clubes, fossem dois médicos na equipe, não sabendo dizer se esta
era uma exigência da FIFA; 39. Não lembra quantas passagens a
organização do mundial disponibilizou ao Grêmio, ressaltando que
o depoente não era o supervisor responsável pela viagem, mas sim
o auxiliar; 40. Na época, a organização do evento enviou um
protocolo para o clube, informando quantas passagens estavam
disponíveis em cada classe (testemunha Pedro Ivo - processo
0020461-51.2019.5.04.0014) 

1. Trabalha no Grêmio desde 1995, sempre
como preparador físico; 2. Tinha contato  com o reclamante nos
treinamentos e nas viagens; [...] 25. Não sabe dizer quem viajou de
classe econômica e quem viajou de classe executiva para o
mundial de clubes (testemunha Mário - processo 0020461-
51.2019.5.04.0014)
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O  depoimento pessoal prestado pelo A., quando consigna que
“mais 06 ou 08 integrantes da delegação viajaram em classe econômica para o mundial
de clubes”, enfraquece significativamente a versão exposta na petição inicial, de
ocorrência de discriminação praticada pelo R. contra o A., consistente em submeter o
A. à realização de viagem aérea em acomodações destinadas à classe econômica. E,
nessa parte, o depoimento pessoal prestado pelo A. autoriza conferir credibilidade ao
depoimento oferecido pela testemunha Pedro Ivo, no sentido de que também outros
integrantes da delegação formada pelo R. com a finalidade de participar do evento “Fifa
Campeonato Mundial de Clubes”, agora em relação à hospedagem, foram acomodados
em quartos duplos. 

De qualquer sorte, não há qualquer comprovação de que as
definições formuladas pelo R. quanto às acomodações destinadas ao A., tanto nos
deslocamentos como na estada, foram orientadas por espírito emulativo. E, à falta de
desoneração do encargo probatório correspondente - afeto ao A., por envolver fato
constitutivo do direito (CLT, art. 818, inc. I) -, resta presumir contrariamente à versão
exposta na petição inicial.

No particular, possível sofrimento suportado pelo A. em razão
de não ter sido incluído entre aqueles a quem o R. destinou melhores acomodações
resultou de uma maior sensibilidade do A. aos critérios de escolha adotados pelo R.
Mas a considerar o quanto exposto anteriormente, não há como reconhecer a
ocorrência de conduta discriminatória por parte do R. no exercício dos poderes de
direção inerentes à sua condição de empregador, ao menos não o suficiente para
provocar danos extrapatrimoniais pecuniariamente indenizáveis, e sim, no máximo,
meros aborrecimentos ou sentimentos de desconforto próprios às relações sociais, em
especial as relações caracterizadas por subordinação de uns perante outros, nas quais
a evolução dos conceitos de liberdade, igualdade, justiça e democracia pode, em certos
casos, conduzir à falsa ideia de existência de direito absoluto à insubmissão a toda e
qualquer situação de contrariedade aos ideais de vida do sujeito supostamente
ofendido.

O documento ID. 4acf051 - Pág. 1 permite presumir que a
decisão formulada pelo R., de extinguir o contrato de trabalho mantido entre as partes,
foi tornada pública alguns dias antes de o R. comunicá-la ao A. 

E, à falta de elementos capazes de comprovar a ocorrência de
situação diversa, é presumível que a publicidade conferida a essa decisão proveio de
prepostos do próprio R. – pois este, conforme já exposto, formulara a decisão de
extinguir o contrato de trabalho. 
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Por fim, é presumível, também, que a publicidade conferida a
essa decisão alcançou o próprio A. antes que ela lhe fosse comunicada diretamente
pelo R. – no aspecto, invoca-se o notório interesse que a maior parte da população
gaúcha mantém quanto a assuntos relacionados aos dois maiores clubes do futebol
estadual, um deles o R. 

Firmadas essas premissas, a regra contida no art. 487, , dacaput
CLT, ao prever que “Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo,
quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução”, indica que a
decisão de extinção do contrato de trabalho deve ser dada a conhecer, ao outro
contratante, pela própria parte que a formula e, com isso, certamente carrega alguma
preocupação ética inerente às relações jurídicas, preocupação cuja intensidade,
ademais, é proporcional à duração dessas relações jurídicas. 

A situação assim conformada não se limita, sob a perspectiva do
R., a mero descumprimento de obrigações legais e contratuais inerentes à relação de
emprego nem, sob a perspectiva do A., a simples sentimento de desconforto ou
aborrecimento - hipóteses insuscetíveis de caracterizar agressão à dignidade humana
e, por extensão, dano moral -, e sim, ao contrário, permite reconhecer a adoção de
conduta, pelo R., flagrantemente desrespeitosa e, pois, capaz de ofender ao direito
geral de personalidade titularizado pelo A., representado pelo princípio fundamental
da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, inc. III), e, de modo mais específico, ao
direito à honra também titularizado pelo A., o qual visa à tutela do respeito,
consideração e estima que a pessoa merece desfrutar nas relações sociais.

O dano, em situações tais, se presume verificado em razão da
mera violação - sendo desnecessária a prova de sua existência - e, por isso, se sujeita à
correspondente reparação - e cuja responsabilidade se atribui ao R., dada a sua
condição de autor da conduta ilícita (CC, art. 927).

A determinação do montante da indenização, presente o quanto
exposto acima, não prescinde da consideração, além da sempre necessária
razoabilidade, de elementos vinculados ao caso concreto, como a extensão do dano, as
condições sócio econômicas dos envolvidos e o grau de culpa do agente, tudo de modo
a assegurar, a quem cujos bens sem cunho patrimonial sejam violados, uma soma que
compense a dor ou sofrimento, não exagerada a ponto de se converter em fonte de
enriquecimento nem tão reduzida a ponto de se tornar inexpressiva. Em síntese, a
fixação do valor da indenização há de compensar a vítima ou o lesado e,
paralelamente, punir o ofensor. Embora com maior grau de detalhamento, é esse o
norte indicado no art. 223-G da CLT.
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A considerar os parâmetros aqui expostos e, também, as
particularidades do caso concreto, mostra-se adequado e compatível com finalidade de
indenizar os danos à esfera extrapatrimonial experimentados pelo A. o valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais).

Acolhe-se parcialmente o pedido (item 10) e condena-se o R. ao
pagamento de indenização de danos morais (R$ 20.000,00).

 

7.- Contribuições previdenciárias e fiscais.

A Constituição da República estabelece que compete à Justiça do
Trabalho processar e julgar "a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas
no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir"
(art. 114, inc. VIII) e define que essas contribuições sociais consistem nas de
responsabilidade "do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na
forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo
sem vínculo empregatício" (art. 195, inc. I, alínea "a") e "do trabalhador e dos demais
segurados da previdência social" (art. 195, inc. II).

E, a respeito dessa matéria, o art. 832, § 3º, da CLT prevê que "As
decisões cognitivas [...] deverão sempre indicar a natureza jurídica das parcelas
constantes da condenação [...], inclusive o limite de responsabilidade de cada parte
pelo recolhimento da contribuição previdenciária, se for o caso".

Por fim, na esteira do entendimento consagrado na Súmula 368
da Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, "A Justiça do Trabalho é
competente para determinar o recolhimento das contribuições fiscais" (verbete I).

Portanto, a condenação abrange o recolhimento das
contribuições previdenciárias incidentes sobre prestações objeto de condenação que
integram o salário-de-contribuição, nos termos em que definido no art. 28 da Lei 8.212
/1991 - no caso dos autos: horas extras; repousos semanais e feriados remunerados;
13º salários; férias (exceto quando “indenizadas”);  adicional de insalubridade  -,
observando-se o limite de responsabilidade de cada uma das partes, conforme
disciplinado nos art. 20 e 22 da Lei 8.212/1991. Assim, as contribuições afetas ao A.
devem ser previamente deduzidas de seu crédito, enquanto ao R. incumbe o
recolhimento das contribuições por ambos devidas.

Autoriza-se, também, a retenção das contribuições fiscais
cabíveis, conforme previsão contida no art. 46 da Lei 8.541/1992 e Instrução Normativa
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em vigor da Receita Federal, que impõem a retenção, na fonte, pela pessoa física ou
jurídica obrigada ao pagamento, do imposto incidente sobre os rendimentos pagos em
decorrência de decisão judicial, no momento em que estes se tornem disponíveis para
o credor. Ao R., pois, também incumbe promover o recolhimento do imposto de renda
que venha a ser retido.

 

8.- Compensação.

Nos termos da previsão contida no art. 368 do Código Civil, "Se
duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas
obrigações extinguem-se, até onde se compensarem", enquanto, segundo
entendimento consagrado na Súmula 18 da Jurisprudência Uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho, "A compensação, na Justiça do Trabalho, está restrita a dívidas
de natureza trabalhista".

No caso dos autos, não se encontram atendidos os
pressupostos que autorizam a compensação, especialmente a existência de dívida
exigível do A.

A existência de pagamentos já promovidos sob títulos objeto de
condenação é considerada em capítulos próprios desta decisão, mediante limitação da
condenação ao pagamento de diferenças ou determinação de abatimento dos valores
já pagos.

 

9.- Honorários advocatícios.

O art. 791-A da CLT estabelece (redação vigente ao tempo do
ajuizamento da ação – no que aqui interessa):

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em
causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados
entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15%
(quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da
sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível
mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa.

[...]

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo
observará:
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I - o grau de zelo do profissional

II - o lugar de prestação do serviço

III - a natureza e a importância da causa

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o
juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca, vedada a
compensação entre os honorários.

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça
gratuita, desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro
processo, créditos capazes de suportar a despesa, as obrigações
decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva
de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois
anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as
certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,
extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

[...]

A partir da sua vigência, o art. 791-A da CLT incorpora ao direito
processual do trabalho a lógica de que a exigibilidade de honorários advocatícios
decorre pura e simplesmente da sucumbência.

A verificação de ocorrência de sucumbência se orienta pelo
princípio da causalidade – que indica que a responsabilidade pelo pagamento dos
honorários advocatícios pressupõe ter a parte dado causa indevida à atividade
jurisdicional - e, ainda, pelo disposto no art. 86, parágrafo único, do CPC (CLT, art. 769):
"Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro,
pelas despesas e pelos honorários". 

No caso em exame, o quanto exposto em capítulos anteriores
desta decisão revela a ocorrência de sucumbência recíproca, circunstância que faz
devidos honorários advocatícios aos procuradores de ambas as partes.

A consideração da disciplina contida no art. 791-A da CLT e, em
especial, o confronto entre as regras previstas no  e no § 2º, de um lado, e no § 3º,caput
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de outro lado, autorizam compreensão de que é diverso o critério de definição do valor
dos honorários advocatícios, conforme sejam devidos aos procuradores do autor ou
devidos aos procuradores do réu. 

Nesse sentido, a sua conjugação indica que as regras contidas
no  e no § 2º do art. 791-A da CLT dispõem sobre os honorários advocatícioscaput
devidos aos procuradores do autor e, nessa hipótese, o valor é fixado com base nos
parâmetros explicitados no  e no § 2º desse mesmo artigo.caput

E, a considerar a premissa anterior e, agora também, a
circunstância de definir que o valor deve ser arbitrado – e, portanto, de adotar critério
diverso daquele adotado no  e no § 2º daquele mesmo artigo –, resta concluir quecaput
a regra contida no § 3º do art. 791-A da CLT dispõe sobre os honorários advocatícios
devidos aos procuradores do réu.

Em atenção aos critérios definidos no art. 791-A da CLT, é
adequado à finalidade de retribuir o trabalho prestado pelos procuradores do A. o
valor equivalente a 10% (dez por cento) sobre o crédito reconhecido em favor do A.,
conforme for apurado na fase de liquidação – percentual que, ademais, traduz o
patamar médio previsto no do art. 791-A da CLT.  caput 

E diante da extensão e complexidade do respectivo trabalho, os
honorários advocatícios devidos aos procuradores do R. são arbitrados em equivalente
a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Condena-se o R. ao pagamento de honorários advocatícios aos
procuradores do A., em equivalente a 10% (dez por cento) sobre o crédito reconhecido
em favor do A., conforme for apurado na fase de liquidação. 

Condena-se o A. ao pagamento de honorários advocatícios aos
procuradores do R. (R$ 5.000,00).

 

10.- Honorários periciais.

Nos termos do art. 790-B da CLT (redação vigente ao tempo do
ajuizamento da ação), “A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é
da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia [...]”.

No caso em exame, o quanto exposto em capítulo anterior desta
decisão estabelece situação de sucumbência do R. quanto às pretensões objeto das
provas periciais e, com isso, impõe atribuir ao R. a responsabilidade pelo pagamento
dos honorários periciais.
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Os trabalhos periciais visaram (i) à análise das atividades
desenvolvidas pelo A., para investigar a sujeição ou não do A. a condições de trabalho
insalubres, o qual incluiu a realização de inspeção no local em que o A. trabalhava e
entrevista com as partes; e (ii) à verificação de correção ou não de pagamentos
efetuados pelo R. ao A., o qual incluiu a análise de documentos disponíveis nos autos. 

A considerar essas circunstâncias e, também, os valores
habitualmente praticados em situações semelhantes, mostra-se adequado e
proporcional ao atendimento da finalidade de retribuir cada um dos trabalhos
prestados pelos peritos o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Condena-se o R. ao pagamento de honorários periciais (R$
2.000,00 em relação a cada um dos peritos). 

 

11.- Considerações finais.

As regras contidas nos arts. 840, § 1º - para ações submetidas ao
procedimento ordinário -, e 852-B, inc. I - para ações submetidas ao procedimento
sumaríssimo -, ambos da CLT, quando impõem, como requisito a ser atendido pela
petição inicial, a indicação de pedido certo, determinado e contendo o respectivo valor,
visam a que o pedido explicite, desde já, os seus contornos qualitativos e quantitativos
- inclusive, nesta parte, sob a perspectiva pecuniária, quando o pedido é relacionado a
obrigação de pagar.

E de modo a propiciar o atendimento às exigências
estabelecidas nos arts. 840, § 1º, e 852-B, inc. I, da CLT, o art. 292 do CPC - nessa parte
aplicável subsidiariamente ao direito processual do trabalho (CLT, art. 769) - orienta a
apuração dos valores. Nesse sentido, ademais, a Instrução Normativa 41/2018 do
Tribunal Superior do Trabalho, no seu art. 12, § 2º, prevê que "Para fim do que dispõe o
art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que
couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil".

Somente excepcionalmente se admite a formulação de pedido
genérico - ou seja, aquele que não explicita, desde já, os seus contornos qualitativos e
quantitativos, que incluem o respectivo valor quando ele é relacionado a obrigação de
pagar -, situação regulada no art. 324, § 1º, do CPC - igualmente aplicável ao direito
processual do trabalho (CLT, art. 769).

Por ser excepcional, a ocorrência das hipóteses admitidas no
art. 324, § 1º, do CPC deve ser justificada na própria petição inicial - ou no prazo que for
assinado a tanto - e, obviamente, ela não se verifica quando a própria petição inicial
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fornece elementos que, à luz dos nortes indicados no art. 292 do CPC, permitem
indicar o valor do pedido. 

A exigência de indicação de valor do pedido não inclui a
apresentação de memória de cálculo, até porque pode ser atendida de várias formas:
por cálculo, por arbitramento ou, mesmo, por mera estimativa. No particular, cabe ao
autor optar por qualquer desses métodos – desde que, reitera-se, a situação não se
enquadre em alguma das hipóteses excepcionais do art. 324, § 1º, do CPC – e ao réu, ao
exercer o direito de defesa e se for do seu interesse, impugnar o valor indicado pelo
autor.

A forma de apuração do valor indicado ao pedido escolhida pelo
autor não vincula nem se confunde, na hipótese de acolhimento do pedido (mesmo
que parcial), com a forma de liquidação da prestação objeto de condenação, para cuja
finalidade a lei estabelece os métodos possíveis (CLT, art. 879, caput).

Em razão dessa compreensão sistemática, a indicação de valor
ao pedido - independentemente de ser ele obtido por cálculo, arbitramento ou
estimativa - atrai a incidência da regra contida no art. 492, caput, do CPC (CLT, art. 769):
"É vedado ao juiz [...] condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso
do que lhe foi demandado". 

No caso em exame, não se extrai, da petição inicial, a existência
de situação capaz de justificar a não indicação de valor ao pedido ou, mesmo, a
ressalva de que, por envolver alguma das hipóteses excepcionais do art. 324, § 1º, do
CPC, a indicação de valor ao pedido é meramente formal. 

Em realidade, a petição inicial revela opção por estimar os
valores atribuídos aos pedidos, o que, conforme exposto anteriormente, não se
confunde com situações de impossibilidade de indicação de valor ao pedido. 

Assim, os valores que forem apurados em liquidação devem ser
limitados aos valores indicados nos pedidos.

Os valores resultantes da condenação imposta nesta decisão se
sujeitam à incidência de juros e atualização monetária, na forma da lei, segundo
critérios que, quando não o foram em capítulos anteriores, devem ser definidos na fase
preparatória à execução, momento próprio à discussão da matéria, comando que
também se estende à apuração dos valores referentes a contribuições previdenciárias -
inclusive, no particular, a matéria a respeito da definição da base de incidência das
contribuições previdenciárias de responsabilidade do empregador (a denominada cota-
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patronal), ou seja, se sobre a "folha de salários e demais rendimentos do trabalho
pagos ou creditados" pelo empregador ou outras, em razão da adoção de regimes de
substituição - e imposto de renda.

 

ANTE O EXPOSTO, julga-se PROCEDENTE EM PARTE a ação,
rejeita-se a preliminar de  impugnação ao valor da causa  e, no mérito, condena-se o
R.,  GREMIO FOOTBALL PORTO ALEGRENSE,  a pagar ao A.,  MARCIO AUGUSTO
BOLZONI, em valores que, quando não o foram na fundamentação supra, devem ser
conhecidos em liquidação e limitados àqueles indicados no pedido, com juros e
atualização monetária na forma da lei e segundo critérios que devem ser definidos
naquela fase preparatória à execução, respeitados a prescrição pronunciada os demais
limites estabelecidos na fundamentação supra e autorizada a retenção das
contribuições previdenciárias e fiscais cabíveis: (a)  horas extras, assim entendidas as
decorrentes do trabalho prestado além de 8 (oito) horas ao dia, exclusivamente nos
dias em que o A. atuou em jogos realizados em Porto Alegre, com reflexos em
repousos semanais e feriados remunerados, 13º salários, férias (com 1/3), aviso prévio
e FGTS (acrescido de 40%); (b)  dobra sobre a remuneração de férias (com 1/3), em
relação aos períodos aquisitivos 2013/2014, 2014/2015, 2015/2016, 2016/2017 e 2017
/2018, à razão de 4 (quatro) dias cada um; (c)  diferenças de repousos semanais
remunerados, pela consideração, na sua base de cálculo, dos valores pagos ao A. a
título de Gratificação Prêmio, com reflexos em 13º salários, férias (com 1/3) e aviso
prévio, e repercussões, desse resultado, em FGTS (acrescido de 40%); (d) adicional de
insalubridade, em grau médio, com reflexos em 13º salários, férias (com 1/3) e aviso
prévio, e repercussões, desse resultado, em FGTS (acrescido de 40%); (e)  indenização
de danos morais. Condena-se o R. ao fornecimento do perfil profissiográfico
previdenciário, contemplando as atividades que importavam na sujeição do A. a
condições de trabalho insalubres; ao recolhimento das contribuições previdenciárias e
do imposto de renda; ao pagamento de honorários advocatícios aos procuradores do
A. (10% sobre o crédito reconhecido em favor do A.); ao pagamento de honorários
periciais (R$ 2.000,00 em relação a cada um dos peritos); e ao pagamento das custas,
de R$ 2.000,00, calculadas sobre o valor arbitrado à condenação (R$
100.000,00).  Condena-se o A. ao pagamento de honorários advocatícios aos
procuradores do R. (R$ 5.000,00). Cumpra-se, após o trânsito em julgado. Publique-se.
Intimem-se. Nada mais. 

PORTO ALEGRE/RS, 20 de maio de 2024.

RICARDO FIOREZE
Juiz do Trabalho Titular
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